
GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Geral 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N 0J8 E/2019. 

o 
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LA FA IETE A 

PERMUTAR IMÓVEL DE SUA PROPRIEDADE QUE 

ESPECÍFICA COM ALOÍSIO GONÇA L VES CAMPOS E 

OUTROS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art.12 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o imóvel de 

sua propriedade localizado no Distrito de Gagé, nesta cidade, no lugar denominado "Vargem 

Grande", medindo a área 360,00 m2, (R -15.382), livro 2A, perante o 11' ofício de Imóveis desta 

Comarca, pelo imóvel localizado no Distrito de Gagé, nesta cidade, no lugar denominado 

"IVagôa", com área de 366,00m2 (R-4.21.321), livro 2BZ, perante o 2° ofício de Imóveis desta 

c marca, de propriedade de Aloísio Gonçalves Campos, inscrito no CPF sob o n°697.377.206- 

A4 

"

Magda Lúcia Campos Gomes, inscrito no CPF n° 818.512.516-34, José Adalberto Campos, 

i scrito no CPF n0343.198.326-04, Carlos Roberto Campos, inscrito no CPF n0548.890.496-49. 

Art.2- O imóvel de propriedade do Município foi avaliado em R$ 136.341,61 (cento e 

t inta e seis mil, trezentos e quarenta e um reais e sessenta e um centavos) conforme relatório de 

omissão de avaliação de imóveis municipal e que integra a presente. 

Art.32 O imóvel de propriedade de  Aloísio Gonçalves Campos e outros li avaliado em 

RS 144.609,89 (cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e nove reais e oitenta e nove centavos) 

~onforme relatório de comissão de avaliação de imóveis municipal e que integra a presente. 

Art.4- A permuta é sem tornas, renunciando expressamente os permutantes Aloísio 

i onçalves Campos e outros a diferença apurada entre os valores da avaliação dos imóveis, 

onforme manifestação escrita datada de 27 de junho de 019 e que integra a presente. 

Art.52- A permuta reveste-se de interesse público e destina-se exclusivamente a 

possibilitar ao Município a instalar no imóvel situado na Rua Maria Júlia, n°61, a Estratégia de 

Saúde da Família - ESF do Gagé, vinculada a Secretaria Municipal da Saúde. 

Art.6 - Fica isenta a permuta (l) imposto relativo ao ITBI. 

Avenida Pr'fe1t Mário Rodrigues PkJra, 10 - C  tr - 'nnbiro Lafaiete - MG. 

    



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 
Procuradoria Geral 

Art.7 - A despesa decorrente da escritura pública de permuta dos ben mépv 	era 

por conta do Município e cada permutante assumirá o ônus dos respectivos registros 

imobiliários. 

Art.8 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE E 

CINCO DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2019. 

À Procuradoria do legislativo  
Para Parecer 

J2JJ 

M. 

MáriJga cus Leão Dutra 

Prefeitb Municipal 

À Comissão de Legislação, Justiça 
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Presidente 
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Presidente 	 Secretário 

   

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conselheiro Lafaietc - MO. 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
Procuradoria Geral 

JUSTIFICA Ti VA 

Conselheiro Lafaiete, 25 de outubro de 2019. 

Si. 

WASHINGTON FERNANDO BANDEIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete - MG. 

Ref.: ENCAMINHAMENTO E JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

N° 	-E /2019 

Sr. Presidente da Câmara Municipal, 

Senhores Vereadores, 

O Projeto de Lei que ora submetemos à soberana deliberação do Legislativo Municipal 

tem por objetivo de permutar com o Aloísio Gonçalves Campos e outros a área de um terreno de 

sua propriedade com um lote do Município. 

Instrui o presente, além da manifestação de vontade dos permutantes e outros 

documentos, em especial o ofício n0916/2019/GAB/SMS/PMCL da Secretaria Municipal da 

Saúde demonstrando o interesse público na instalação da Estratégia Saúde da Família - ESF no 

imóvel da Rua Maria Júlia, n161, Gagé. 

Considerando que a permuta reveste-se de interesse público e os permutantes Aloísio 

Gonçalves Campos e outros renunciaram a diferença financeira em seu favor de mais de R$ 

8.000,00 (oito mil reais) e ainda que a permuta tem o objetivo de melhorias na área de saúde da 

localidade de Gagé, torna-se razoável que as despesas de escritura sejam por conta do Município 

e que cada permutante deverá custear seu registro imobiliário. 

Assim, na certeza de poder contar com o apoio e a aprovação desta Casa Legislativa, 

súbscrevemo-nos. 

Mário rcu Le w Dutra 

eito u cipal 

Jos Antônio do,. '',s chagas 

a or unicipal 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— C ntro - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Conselheiro Lafaiete, 27 de junho de 2019 

A 

Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 0 10 

Centro 

NESTA 

Prezados Senhores 

Venho propor a troca pura e simples do imóvel de minha 

propriedade situado à Rua Maria Júlia, n2  61, (registro R.4-21.321) no 

lugar denominado Vargem Grande - Gagé, com área de terreno de 360,00 

m2 e área construída de 114,20 m2, sendo casa com 85,71 m2 (1 sala, 1 

copa, 3 quartos, 1 cozinha, 1 banheiro e área de circulação e coberta), 

tanque externo com 10,48 m2 e cômodos externos com 18,01 m2, com o 

imóvel de propriedade do Município de Conselheiro Lafaiete, conhecido 

como antigo resgate e ex-Escola Municipal Romeu Guimarães, em Gagé 

(Vargem Grande), ao lado da BR 040, ficando a escritura dessa troca por 

conta da Municipalidade. 

Aguardando parecer favorável por parte de V. Sas., agradeço. 

Atenciosamente, 

Aísio Gonçalves Campos 

Rua Maria Júlia, n9  61 

Gagé 



Conselheiro Lafaiete, 27 de junho de 2019 

À Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete 

Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, nQ 10 

Centro 

NESTA 

Prezados Senhores 

Vimos propor a troca pura e simples do imóvel de nossa propriedade situado à 

Rua Maria Júlia, n2  61, (registro R.4-21.321) no lugar denominado Vargem Grande 

- Gagé, com área de terreno de 366,00 m2 (trezentos e sessenta e seis metros 

quadrados) e área construída de 114,20 m2 (cento e quatorze vírgula vinte 

metros quadrados), sendo casa com 85,71 m2 (oitenta e cinco vírgula setenta e 

ur metros quadrados) - 1 sala, 1 copa, 3 quartos, 1 cozinha, 1 banheiro, área de 

circulação e coberta, tanque externo com 10,48 m2 (dez vírgula quarenta e oito 

Metros quadrados) e cômodos externos com 18,01 m2 (dezoito vírgula um 

metros quadrados), com o imóvel de propriedade do Município de Conselheiro 

Lafaiete, conhecido como antigo resgate e ex-Escola Municipal Romeu 

Guimarães, em Gagé (Vargem Grande), ao lado da BR 040, com área de terreno 

de 360,00 m2 (trezentos e sessenta metros quadrados) e respectiva área 

construída, ficando a escritura e registro dessa troca por conta da Municipalidade. 

Pela avaliação realizada pela Comissão de Avaliação de Bens Imóveis do 

Município de Conselheiro Lafaiete o terreno e respectiva benfeitoria dessa 

municipalidade, conhecido como antigo resgate e ex-Escola Municipal Romeu 

GL!imares, foi avaliado em R$ 136.341,61 (cento e trinta e seis mil, trezentos e 

quarenta e um reais e sessenta e um centavos) e o imóvel de nossa propriedade, 

situado à Rua Maria Júlia, n9  61, foi avaliado por essa mesma comissão em R$ 

144.609,89 (cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e nove reais e oitenta e 

nove centavos), ficando o município de Conselheiro Lafaiete dispensado de 

reembolsar a diferença a nosso favor de R$ 8.268,28 (oito mil, duzentos e 

sessenta e oito reais e vinte e oito centavos), cuja permuta deverá ser pura e 

simples. 

Aguardando parecer favorável por parte de V. Sas., agradecemos. 

Atenciosamente, 

ALOISIO GONÇA1LVES CAMPOS 

Rua José Raimundo, 408 - Gagé 

Conselheiro Lafaiete - MG 



7, 
- 

CARLOS ROBERTO CAMPOS 

Rua Josefina Marfins, n° 319 - Bairro Sagrado Coração de Jesus 

Conselheiro Lafaiete - MG 

MAGDA LÚCIA CAMPOS GOMES 

Rua Santa Maria, n° 184-A - Bairro carijós 

Conselheiro Lafaiete - MG 

JOSÉ AIÁLBERTO CAMPOS 

Rua Caranaíba, n° 86 - Bairro Primeiro de Maio 

Ouro Brnco - MG 



ir 

MUNICíPIO 

Conselheiro Lafaiete 

Secretaria Municipal de Saúde 
Gabinete da Secretária 

OFÍCIO N° 916/2019/GAB/SMS/PMCL 

Conselheiro Lafaiete, 27 de setembro de 2019. 

REF.: Encaminha à Procuradoria Geral do 
Município, manifestação quanto ao Oficio 
n° 188/19 - Patrimônio, de 06/09/2019, 
referente permuta de imóvel de 
propriedade do Sr. Aloísio Gonçalves 
Campos e outros, localizado em Gagé, por 
imóvel de propriedade do Município, 
localizado em lugar denominado Vargem 
Grande - Gagé. 

Senhor Procurador, 

Esta Secretaria encaminha à Procuradoria Geral do Município 
manifestação quanto ao Oficio n° 188/19 - Patrimônio, de 06/09/2019, referente 
permuta de imóvel de propriedade do Sr. Aloísio Gonçalves Campos e outros, 
localizado em Gagé, por imóvel de propriedade do Município, localizado em lugar 
denominado Vargem Grande - Gagé, a saber: 

VI A Secretaria de Saúde tem interesse na permuta do imóvel de 
propriedade do Sr. Aloísio Gonçalves Campos e outros, com 
endereço na Rua Maria Júlia, n° 61, pelo imóvel de propriedade 
do Município com endereço às margens da BR-040, ex-Escola 
Municipal "Romeu Guimarães" (antiga Escola Rural Vargem 
Grande), porque a poderá transferir o funcionamento da ESF 
(Estratégia Saúde da Família) proporcionando a comunidade 
mais segurança evitando a travessia da BR-040; 

VI As instalações do imóvel na Rua Maria Júlia, n° 61, atende à 
finalidade, que será o funcionamento da ESF (Estratégia Saúde 
da Família); 

VI A permuta permitirá à municipalidade a redução de gastos 
públicos, referente ao valor de R$774,00 (setecentos e setenta e 
quatro reais) mensais. 

Ao Senhor 
José Antônio dos Reis Chagas 
Procurador Municipal Geral 
Município de Conselheiro Lafaiete 
Av. Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro 
CONSELHEIRO LAFAIETE-MG/ CEP-36.406-026 

Endereço: Praça Barão de Queluz, s/n° - Centro - Conselheiro Lafaiete/MG - CEP 36400-041 
Telefone: (31) 3769-2506 - E-mail: saudegabinete@yahoo.com.br  



GOVERNO 1)0 MUNICIPIO DF, CONSELHEIRO LAFAIF 
Administração 2.017/2.020 

Departamento Mui jicipal de Patrimônio 
SECRETTARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

OFÍCIO N° 188/19—PATRIMÔNIO 

Conselheiro Lafaiete, 06 de setembro de 2019 

Dr. José Antônio dos Reis Chagas 
Procurador Municipal 

Prezado Procurador 

O Sr. Aloísio Gonçalves Campos e outros estão propondo ao Município de 
Conselheiro Lafaiete a troca do imóvel situ4ido à Rua Maria Júlia, n° 61, Gagé, 
com o imóvel de nossa propriedade denoninado Resgate, ex-Escola Municipal 
Romeu Guimarães, antiga Escola Rural de Vargem Grande, às margens da 
Rodovia BR 040, no lugar denominado Vargem Grande - Gagé. 

Município tem muito interesse nessa troca porque poderá transferir o PSF dessa 
nidade para mais próximo dos usuários (Vila Vargem Grande), teria sua 
nstalação própria e economizaria mensalmente a importância de R$ 774,00 
setcentos e setenta e quatro reais) de alugue 

•• (Ç\. '.ra efetivação dessa troca com o Sr. Ai ísio Gonçalves Campos e outros o 
unicípio liberará o imóvel de sua propriedade denominado Resgate, ex-Escola 
unicipal Romeu Guimarães, ao lado da Rdovia BR 040 - Gagé, com área de 

e 366,00 rn2 (trezentos e sessenta seis metros quadrados) e respectiva 
Wnstruída de 109,24 m2 (cento e nove vírgula vinte e quatro metros 

(\'q1adrados), avaliada pela Comissão de Avaliação de Bens Imóvel do Município, 
omeada pela Portaria n° 315/2017, em R$ 136.341,61 (cento e trinta e seis mil, 
ez;ntos e quarenta e um reais e sessenta e um centavos) e receberá em troca o 

/ 

ei situado à Rua Maria Júlia, n° 61, no 
é, bem próximo aos usuários, com área 

sènta e seis metros quadrados) e respectiv 
1.420 m2 (cento e quatorze vírgula vinte 
'3571 m2 (oitenta e cinco vírgula setenta e u  

lugar denominado Vargem Grande - 
le terreno de 366900 m2 (trezentos e 
r área construída (casa de morada) de 
metros quadrados), sendo casa com 
rn metros quadrados), tanque externo 

oni 10,48 m2 (dez vírgula quarenta e oito netros quadrados) e cômodos externos 
com 18,01 m2 (dezoito vírgula um metros quadrados), avaliada pela Comissão de 
ivaliação de Bens Imóveis do Município, ri meada pela Portaria n° 315/2017, em 
F$ 144.609,89 (cento e quarenta e quatro m1, seiscentos e nove reais e oitenta e 
rove centavos), permuta essa pura e simples com a escritura e registro por conta 
do Município, sem a devida desafetação do trreno que foi trocado com um imóvel (? 

Av. Benjamin Granha - 315 - Progrso - Fone (31) 3769.2502 

CEP: 36.400.000 - Conselhero Lafaiete - MC. 



GOVERNO DO MUNICIPIO Dl CONSELHEIRO LAF 
Administraçã 2.017/2.020 

Departamento Muijicipal de Patrimônio 
SECRETTARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ue era de propriedade do próprio muni  
unicipalidade, com verba do seu próprio or 

ípio e do prédio construído pela 
amento. 

a oportunidade, estamos enviando os segui 
Certidão do Cartório de Registro de Im 
onselheiro Lafaiete - matrícula R-15.382, 
omeu Guimarães (antigo resgate), em Ga 
onselheiro Lafaiete. 
Certidão do Cartório de Registro de Im 
onselheiro Lafaiete, matrícula n° 21.321, i 
m Gagé, de propriedade de Aloísio Gonçalv 
Planta planimétrica de área na localidade 
e propriedade do Município de Conselheiro 
Memorial descritivo do imóvel da ex-
ntigo resgate), localizado em Gagé, de pro 
afaiete. 
ART de Obra ou Serviço do CREA-M 
animétrica. 
Planta planimétrica de área do terreno loc 
calidade de Gagé, de propriedade de Aloísi 

ernorial descritivo do imóvel situado à 
d; Aloísio Gonçalves Campos e outros. 
- ART de Obra ou Serviço do CREA-M 

nimétrica. 
lanta cadastral da casa localizada à Ru 
priedade de Aloísio Gonçalves Campos e 
emorial descritivo da casa situada à R 

priedade de Aloísio Gonçalves Campos e 
RT de Obra ou Serviço do CREA-M 

cadastral da casa localizada à Rua Maria Júli 
- Avaliação n° 132 da Comissão de Avalia 
datada de 26.06.2019, do imóvel situado em 
do Município de Conselheiro Lafaiete. 

valiação n° 131 da Comissão de Avalia 
da ada de 14.06.2019, do imóvel situado à 
de loísio Gonçalves Campos e outros. 

arta do Sr. Aloísio Gonçalves Campos 
prepriedade pelo Imóvel do Município de Co 

es documentos: 
Sveis do l Ofício da Comarca de 
do imóvel da Ex-Escola Municipal 
é, de propriedade do Município de 

veis do 2° Oficio da Comarca de 
ve1 situado à Rua Maria Júlia, n° 61, 

s Campos e outros. 
age onse e mencionado o imóvel 

afaiete. 
cola Municipal Romeu Guimarães 

riedade do Município de Conselheiro 

do responsável técnico da planta 

lizado à Rua Maria Júlia, n° 61, na 
Gonçalves Campos e outros. 
a Maria Júlia, n° 61, de propriedade 

do responsável técnico da planta 

Maria Júlia, no  61, em Gagé, de 
utros. 
a Maria Júlia, n° 61, em Gagé, de 
utros. 

do responsável técnico da planta 
no  61, em Gagé. 
ão de Bens Imóveis do Município, 
agé (antigo resgate), de propriedade 

ão de Bens Imóveis do Município, 
a Maria Júlia, n° 61, de propriedade 

ropondo permuta do imóvel de sua 
selheiro Lafaiete. 0 - 

Av. Benjamin Grau/ia - 315 - Progi ;so - Fone (31) 3769.2502 
CEP: 36.400.000 - Couse1hero Lafaiefe - MG. 



GOVERNO DO MUNIC1PIO 1) 
Administraçã 

Departamento Mu 
SECRETTARIA DE 

No aguardo de suas providências, subscreve o-nos. 

tenciosamente, 

U, 	anos Carvalho Dutra 
iretor de Patrimônio 

Av. Benjrnnin Granha - 315 - Progr, so - Fone (31) 3769.2502 
CEP: 36.400.000 - Conselhe ro Lafaiete - MG. 
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REGISTRO DE IMÓVEIS - 1 Q Ofício 
'ai%i O4tZQea Qw XwÁvnc,  cahza de Qíideça Qa 

OFICIAL 

PAoée 	aa de Q4qena a 
OFICIAL SUBSTITUTO 

oer1 QÇw awÁww etad de 04nd z 
ESCREVENTE SUBSTITUTA 

O  
ESCRIEVENTE 

	
de 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada, que revendo em meu Serviço, o 
Livro n° -2-.A., de "Registro Geral", do Registro de Imóveis do lO  Ofício, a meu cargo. 
nele, à Folha N° 382-A, acha-se o registro, do seguinte teor: 

"R-15-382 - 11/Setembro/1991. Prot. N.-1-A-, sob o no 27.069, fls. 39. PERMUTA. 
Escritura Pública de 23.07.1991, das notas do tabelião do l'OÇício local - P.S.M.C. 
Menezes - [0 -2-Aux. fls 118v/119. Do imóvel constante do registro n° R-1-382 retro, 
foi peimttado entre as partes, a saber. de um ldo corno primeiro outorgado 
permutante, o MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIEÍ .., representado pelo Prefeito 
Municipal, Dr. Arnaldo Francisco Pena, casado, advcjado, devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n° 2.583/86, de 23 de setembro de 1986; e de outro lado, como 
segundos outorgantes permutantes, ANTONIO SEBASTÃO DE FARIA, aposentado, e 
sual mulher MARIA LUIZA LOBO DE FARIA, do lar, CPF  no 138 192 086/15, todos 
brasileiros, residentes e domiciliados nesta cidade; eIos segundos outorgantes 

• permutantes foi dito que, são senhores e possuidores, livre e desembraçado de 
quaisquer ônus, havido por herança de Moacir Cândido Lbo, conforme .registro acima 
citado, de um lote de terreno, situado nesta cidade, em Gagé, no lugar denominado 
"Vargem Grande", medindo doze metros de largura por 30ms2 de comprimento, ou 
sejam trezentos e sessenta metros quadrados (360ms2), em cujo lote o primeiro 
outorgado permutante já edificou a "Escola Municipal Romeu Guimarães", lote esse do 
valor fiscal de duzentos mil cruzeiros (Cr$200.000,00) E, que pela escrium e na 
melhor forma de direito se acham justos e contratados de permutar, como de tato e na 
verdade permutado tem de hoje para sempre, transmitindo, ..reciprocamente, toda a 
posse, jus, domínio, direitos, ações e servidões ativas, que até o presente momento 
exercitavam nos descritos imóveis, tudo por bem desta escritura e mui especialmente 
pela Cláusula "Constituti", não havendo torna, uma vez que os imóveis permutados 
são de igual valot, pelo qu' dão mútua e reciproca quitação, obrigando-se a fazer a 
presente permuta boa, firme e valiosa a todo tempo. Se-ido que o imóvel acima 
des cito, fica pertencendo ao outorgado permutante MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAF4IETE; e, o imóvel dado em permuta aos segundos outorgantes, ANTONIO 
SEBISTIÃO DE FARIA e s/m MARIA LUIZA LOBO DE FARIA, situado no residencial 
Topáio, será registrado no Cartório 20  Ofício local. Dou fé A Ofici2L (ass) Eulália 
Mari Albino Ponciano Furtado de Mendcnyl Souza." 	TE 182,32 9.79863." 



O referido é verdade e dou fé. 

cm— , 	
Conselheiro Lafalete, ao primeiro (10) dia do mês de novembro do ano de 

dois mil e dezoito (2018). 

,& A  Oficial,  
PODER JUDICIÁRIO TJMG 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
10  OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

Conselheiro Lafaiete - MG CNS04.539-3 
Selo Eletrônico n° CLA00694 

Cõd Seg. 9520-6894-2672-9304 
Quantidade de Atos Praticados 1 

Emol. R$17,05 - TRFJ R$6,02 - Valor Final 
R$23,07 

Código (8401-2) 
Consulte a validade deste Selo no site 

https.//selos.tjmg jus br - 

!VQ r R31STF.O Di ltC": 
- COMARCA DE C. 

: 	A MÁ AAL1tOP E DE M.SOULA ORC 
DR0BERTO FURTADO DE M. SOIjLA- OFICIA! SUSTIUT 

1RO3ERTÀ ALBINO P.F. DE M. SOUZÁ - ESCREVENTE SU8SUUT0 
MAURA A. A. ALMEIDA - ESCREVENTE SUBSTITJTO 
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QÁzu Qaecti Cwhzdn a Q(4neda 
ESCREVENTE SIJBSI1TUTA 

CER1uFIc() a requerimento da parte interessada, que revendo em meu Serviço, o 
Livro n° -3-.OT-', de "Transcrição das Transmissões", do Registro de Imóveis do 1" 
Ofício, a meu cargo, nele, à pág.48, acha-se o registro, do seguinte teor 

"N° DE ORDEM E TRANSCRIÇÃO ANTERIOR: 21.707 
DATA: Dezoito de janeiro de 1.961 
CIRCUNSCRIÇÃO: Distrito da cidade 
DENOMINAÇAO OU RUA E NUMERO: Rural: 'Gagé" 
CARACTERISTICOS E CONFRONTAÇÕES: Um lóte de ierreno, situado nesta cidade 
de Conselheiro Lafaiete, em "Gagé", medindo dezoito metros de largura na frente e 
nos fundos, por vinte metros de comprimento laterais. ou sejam trezentos e sessenta 
metros quadrados, havido pelos tansmitentes, dentre outros bens, por compra feita a 
Otacilio Alvim e sua mulher, conforme escritura transcrita no Imobiliário local, no L° 15, 
sob n° 1269, a pagina 129, com as seguintes divisas, todas respeitadas: pela frente, 
com um beco aberto em terrenos dos transmitentes, da largura de quatro metros; pelo 
lado direito, com os transrnitentes; pelo lado esquerdo, com João Batista de Faria; e 
pelos fundos, com Moacir Candido Lobo. A Oficial, (ass.) Ignez Furtado de Mendonça 
Souza 
NOME, DOMICILIO, PROFISSÃO, ESTADO E RESIDÊNCIA DO ADQUIRENTE: 
GERALDO GOMES DOS SANTOS, casado, apontador, residente no distrito d/cidade 
de Cons° Lafaiete 
NOME, DOMICiLIO, ESTADO E PROFISSÃO DO TRANSMITENTE: JOSE FELIPE, 
lavrador e s/m ABIGAIL PAMPLONA DE QUEIROZ, que tambem se assina ABIGAIL 
FELIPE, doméstica, residentes no distrito d/cidade de Cons° Lafaiete 
TITULO DE TRANSMISSÃO: Compra e venda 
FORMA DO TITULO, DATA E SERVENTUÁRIO: Escritura de 12 de dezembro de 
1.960, das notas do tabelião do 11' oficio desta cidade - J.C.Menezes 
VALOR DO CONTRATO: Dois mil cruzeiros (Cr$2.000,00) 
CONDIÇOES DO CONTRATO: As da li 
AVERBAÇÕES: Não há." 

Observação: Foi recepcionado em 22 de janeiro de 2019, conforme recibo de recepção 
no 26007, e, protocolado no L° 1: 89470 o seguinte documento Escritura Pública de 
Inventário e Partilha de Bens, sendo Outorgantes e reciprocamente outorgados: 
Geraldo Gornes dos Santos Filho e outros, estando em fase de Exame cálculo, porém, 

r% 4 1 * , fl 1 r r. L-  1 1 r t 1 r 	e 
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4- 

egue toda a documentação para Irís Stefanie de Souza Vieira, em 31 de janeiro de 
9, para cumprimento de exigências. 

O referido é verdade e dou fé. 

Conselheiro Lafaiete, aos quatro (04) dias do mês de fevereiro do ano de 
dois mil e dezenove (2019). 

	A Oficial, 
PODER JUDICIÁRIO - TJMG 

CORREGEDORIA-GERAL DE JUSTIÇA 
10  OFiCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 

Conselheiro Lafaiete - MG - CNS 04.539-3  
Selo Eletrônico n° CMZ88126 

Cód Seg.: 3901-8207-4604-8663 	 
Quantidade de Atos Praticados: 1 

Emol. R$18,84 - TRFJ R$6,65 - Valor Final 
R$25,49 

Código (8401-2). 
Consulte a validade deste Selo no site 

https:/fselos.tjmg.jus br 
ISS: R$0,89  
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFA1ETE 
COMISSÃ 0 DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 1.052/2019 

A Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, nomeada através da Portaria no. 1.052770T após as 

diligênc as para identificar, dimensionar e contextualizar o imóvel elencado e discriminado abaixo, 

especial ii ente efetivar avaliação, neste sentido, vem apresentar a 

AVALIAÇÃO 131  

A qual nos foi requerida pelo Patrimônio Oficio N° 102/19 - Patrimônio. Esclarecemos que a 

referida valiação foi efetivada após vistoria "in loco" e que se levaram em consideração os seguintes 

parârnetr' s: 

> Objeto da avaliação 

Avaliação do imóvel situado à Rua Maria Júlia, no  61 no distrito de Gagé, Bairro Vila 

Vitória/Vargem Grande 

> Finalidade do laudo 

> Solicitação do Departamento de Patrimônio 

btjetivo da avaliação 

olicitação do Departamento de Patrimônio 

- íJentificação e caracterização do imóvel avaliando 

o Anexo 1; 

Iiagnóstico cio mercado 

o O desempenho do mercado se encontra recessivo, com absorção do bem de forma lenta e 

baixa liquidez; 

.'- Método e procedimento utilizado 

o Para elaboração deste trabalho foi utilizado o "Método Comparativo de Dados de 

Mercado", com tratamento técnico aos dados com a utilização da regressão linear / 

inferência estatística, conforme recomenda a Norma Técnica da ABNT - NBR 14.653, 

partes 1 e 2. O uso deste método conclui um valor que seja representativo para o objeto 

avaliando, tomando como base outros objetos que guardam semelhanças entre si, e que as 

diferenças que por ventura existam sejam pequenas ou desprezíveis; 

o Para o cálculo inferencial estatístico foi utilizado o programa - "TS - SISREG - 

SISTEMA DE REGRESSÃo MÚLTIPLA". 
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Descrição Grau de Precisão 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em 
	 x 

torno do valor central de estimativa 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DEA VALIA ÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 1.052/2019 

Especificação da avaliação 

o O presente trabalho Ibi desenvolvido com metodologia científica, através de processo de 

regressão linear / inferência estatística, e os resultados enquadrados nos seguintes níveis de 

fundamentação e precisão: 

Item Descrição 

Grau de Fundamentação 

III 

(3 pontos) 

II 

(2 pontos) (1 ponto) 

1 Caracterização do imóvel avaliando X 

2 Quantidade mínima de dados de 
mercado, efetivamente utilizados 

X 

3 Identificação dos dados de mercado X 

4 Extrapolação X 

5 Nível de significância (somatório do 

valor das duas caudas) máximo para 

a rejeição da hipótese nula de cada 

regressor (teste bicaudal) 

X 

6 Nível 	de 	significância 	máximo 

admitido 	para 	a 	rejeição 	da 

hipótese nula do modelo através do 
teste F de Snedecor 	 - 

X 

Total de pontuação atingida: 	 12 

Grau de Fundamentação do Laudo: 	1 

> Tratamento dos dados e identificação dos resultados 

o Dados coletados e Relatório Completo emitido pelo Software em anexo; 

> Resultado da avaliação 

Equação (Software) 

Y = 1/(0,000010 + 0,000026 * 1/X1 ± -0,000001 * In (X2) + -0,000000 *X3) 

= Área Descoberta 
= Dormitórios 

)4= Arca Coberta 

o 

o 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE A VALIAÇÃ O DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA N°. 1.052/2019 
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ARACTERíSTICAS DA AMOSTRA 

DADOS 
Total da Amostra 
Utilizados 

24 
16 

VARIÁVEIS 
Total 
utilizadas 
	:4 

1') 

N Arca coberta Àrea descoberta Valor Total 

01 94,20 ml 276,00 -2  R$ 144.609589 

A NBR 14.653-1 permite arredondar o resultado da avaliação, desde que o ajuste final não 

varie mais de 1% do valor encontrado; 

Logo o valor estimado, poderá ser de: R$ 144.609,89 (cento e quarenta e quatro mil, 

seiscentos e nove reais e oitenta e nove centavos). 

o 	) 
/ je 	

Conselheiro Lafaiete, 14 de junho de 2019. 

Rwn-IxJ 
Rafala J 'a Si va 

w: 
1 	e - .oli ário da Silva 

A presente avaliação consiste em 03 (três) páginas e 02 (duas) vias. 

3 

R&atóriO Completo 

MODELO: AVALIAÇÃO BAIRRO GAGÉ SR. ALOISIO 

3ONÇALVES 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA W. 1.052/2019 

N° Área coberta Àrea descoberta Valor Total 

01 945,20 m2  276,00 m2  R$ 144.6095,89 

A NBR 14.653-1 permite arredondar o resultado da avaliação, desde que o ajuste final não 

varie mais de 1% do valor encontrado; 

Logo o valor estimado, poderá ser de: R$ 144.609,89 (cento e quarenta e quatro mil, 

seiscentos e nove reais e oitenta e nove centavos). 

o 
Conselheiro Lafaiete, 14 de junho de 2019. 

o A presente avaliação consiste em 03 (três) páginas e 02 (duas) vias. 

3 



Relatório Completo 

MODELO: AVALIAÇÃO BAIRRO GAGÉ SR. ALOISIO 
GONÇALVES 

CARACTERÍSTICAS DA AMOSTRA 

DADOS VARIÁVEIS 
Total da Amostra 24 Total :4 
Utilizados 16 Utilizadas : 4 
Outlier O Grau Liberdade : 	12 

MODELO LINEAR DE REGRESSÃO - 

COEFICIENTES 

Escala da Variável Dependente: 

VARIAÇÃO 

iiy 

Correlação 	: 086254 Total 3,90903e-12 
Determinação 	: 0,74398 Residual 1,00079e-12 
Ajustado 	: 0,67998 Desvio Padrão 2,88789e-07 

F-SNEDECOR D-WATSON 
F-Calculado 	: 11,62381 O-Calculado 	: 2,56778 
Significãncia 	: <0,01000 Resultado Teste : Região não conclusiva 98% 

NORMALIDADE 
Intervalo Classe % Padrão % Modelo 

-1 a 1 68 62 
-1,64 a +1,64 90 93 
-1,96 a +1,96 95 100 

MODELO UTILIZADO NA ESTIMATIVA DE VALOR  

Y = 1 / ( 0,000010 + 0,000026 * 1/X, + -0,000001 * In(X2) + -0,000000 * X3) 

MODELO DE ESTIMATIVA— PRINCIPAIS INDICADORES 

AMOSTRA MODELO 
Média 138750,00 Coefic. Aderência 0,73920 
Variação Total 1375000000,00 Variação Residual 358599112,45 
Variância 85937500,00 Variância 29883259,37 
Desvio Padrão 9270,25 Desvio Padrão 5466,56 



o . . . o 

Relatório Completo 

GRÁFICO DE ADERÊNCIA (Valor Observado X Valor Calculado 

150.000 

145.000 

140.000 

135.000 

130 000 

125.000 

120.000 
120.000 	 125.000 	 130.000 	 135.000 	 140.000 	 145.000 	 150.00C 

Valores Observados 

Histograma de  Resíduos Padronizados X Curva Normal Padrão 

Distribuição de Freqüência 
0,4 

0,35 

0,3 

0,25 

0,2 

0,15 

0,1 

o os 

-1,24 a -0,75 	-0,26 a 0,23 
	

0,73 a 1,22 

Distribuição de Valores Ajustados X  Resíduos Padronizados 

Análise Mista 
Valor calculado versus resíduo padronizad' 
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Tipo: z 140.000 

Amplitude: 6000 a 260,00 
1- 

138.000 

Impacto esperado na dependente: Positivo > 136.000 

10% da amplitude na média: 0,19 % na estimativa 134.000 
Micronumerosidade: atendida. 100 150 200 250 

Área Descoberta 

VARIÁVEL 

X, Área Descoberta 

X2  Dormitórios 

X3 Área Coberta 

Escala 
Linear 

T-Student 
Calculado 

   

1 1 1,09 29,51 

ln(x) -3,22 0,74 

x -4,36 0,0922708 

0,45009 

0,23588 

Significância 	Determ. Ajustado 
_XSoma das Caudas) (Padrão = 079981 

0,67509 

Relatório Completo 

DESCRIÇÃO DAS VARIÁVEIS 

Xi Área Descoberta 

 

  

Valor Total = f( Área Descoberta) 

X2 Dormitórios 
Número de dormitórios disponíveis no imóvel, igua a 0,5 no caso de 
sala-dormitório; 
Tipo: Quantitativa 
Amplitude: 2,00 a 4,00 
Impacto esperado na dependente: Positivo 
10% da amplitude na média: 1,04 % na estimativa 

X3 Área Coberta 

155 
1- 

o 

Valor Total = f( Dormitórios) 

145.000 

140.000 

135.000 

3 
Dormitórios 

Tipo: 
Amplitude: 55,00 a 140,00 
Impacto esperado na dependente: Positivo 
10% da amplitude na média: 2,11 % na estimativa 
Micronumerosidade: atendida. 

Y Valor Total 
Valor total do imóvel, em R$ 
Tipo: Dependente 
Amplitude: 120000,00 a 150000,00 

Valor Total = f( Área Coberta) 
160.000 

150.000 

140.000 

130.000 

60 80 100 120 
Área Coberta 

-4 	Micronumerosidade para o modelo: atendida. 

PARÂMETROS DE ANÁLISE DAS VARIÁVEIS INDEPENDENTES 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA W. 1.052/2019 

Especificação da avaliação 

o O presente trabalho foi desenvolvido com metodologia científica, através de processo de 

regressão linear / inferência estatística, e os resultados enquadrados nos seguintes níveis de 

fundamentação e precisão: 

Item Descrição 

Grau de Fundamentação 

III 

(3 pontos) 

- 	II 

(2 pontos) (1 ponto) 

1 Caracterização do imóvel avaliando X 

2 Quantidade mínima de dados de 
mercado, efetivamente utilizados 

X 

3 Identificação dos dados de mercado X 

4 Extrapolação X 

5 Nível de significância (somatório do 

valor das duas caudas) máximo para 
a rejeição da hipótese nula de cada 

regressor (teste bica udal) 

X 

6 Nível 	de 	significância 	máximo 
admitido 	para 	a 	rejeição 	da 

hipótese nula do modelo através do 

teste F de Snedecor 

X 

Total de pontuação atingida: 	 12 
Grau de Fundamentação do Laudo: 

Descrição Grau de Precisão 

(5 

III 

30%) (5 
II 

40%) (:5 50%) 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em 
torno do valor central de estimativa 	 - 

X 
- 

> Tratamento dos dados e identificação dos resultados 

o Dados coletados e Relatório Completo emitido pelo Software em anexo; 

> Resultado da avaliação 

o Equação (Software) 

Y = 1/(0,000006 + 09000082 1IX1 + -09000000 *X2) 

Xi = Frente 
X2=  Área total 



Tipo: 140.000 

Amplitude: 60,00 a 260,00 - 	136.000 

Impacto esperado na dependente: Positivo 136.000 

10% da amplitude na média: 0,19 % na estimativa 134.000 
Micronumerosidade: atendida. 100 150 200 250 

Área Descoberta 

Valor Total f( Dormitórios .) 

145.000 

o 140.000 

135.000 

3 
Dormitórios 

- 	Valor Total = f( Área Coberta) 
-ts 160.000 

150.000 

140.000 

130.000 
60 60 100 120 

Arca Coberta 

Relatório Completo 

DESCRIÇÃO DAS VARIÁVEIS 

Xi Área Descoberta 

 

  

Valor Total = 1( Área Descoberta) 

X2  Dormitórios 
Número de dormitórios disponíveis no imóvel, igua a 0,5 no caso de 
sala-dormitório; 
Tipo: Quantitativa 
Amplitude: 2,00 a 4,00 
Impacto esperado na dependente: Positivo 
10% da amplitude na média: 1,04 % na estimativa 

X3Área Coberta 

Tipo: 
Amplitude: 55,00 a 140,00 
knpacto esperado na dependente: Positivo 
1% da amplitude na média: 2,11 % na estimativa 
Micronumerosidade: atendida. 

Y Valor Total 
Valor total do imóvel, em R$ 
Tipo: Dependente 
Amplitude: 120000,00 a 150000,00 

Micronumerosidade para o modelo: atendida. 

PARÂMETROS DE ANÁLISE DAS VARIÁVEIS INDEPENDENTES 

VARIÁVEL Escala T-Student Significância Determ. Ajustado 
Linear Calculada (Soma das Caudas} (Padrão =O7998) 

X1  Área Descoberta 11X 1,09 29,51 0,67509 

X2  Dormitórios ln(x) -3,22 0,74 0,45009 

X3 Área Coberta x -4,36 0,0922708 0,23588 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA W. 1.052/2019 

A Comissão de Avaliação de Bens Imóveis, nomeada através da Portaria n°. 1.052/20199  após as 

diligê cias para identificar, dimensionar e contextualizar o imóvel elencado e discriminado abaixo, 

especi Imente efetivar avaliação, neste sentido, vem apresentar a 

AVALIACÃO 132  

A qual nos foi requerida pela Patrimônio, Oficio N° 017/19 - Patrimônio. Esclarecemos que a 

referid: avaliação foi efetivada após vistoria "in loco" e que se levaram em consideração os seguintes 

param; tros: 

Objeto da avaliação 

o Visando provável troca da antiga Escola Municipal Romeu Guimarães - ex- resgate, em Gagé, no 

lugar denominado Vargem Grande 

Finalidade do laudo 

Solicitação do Departamento de Patrimônio 

- Objetivo da avaliação 

Solicitação do Departamento de Patrimônio 

Identificação e caracterização do imóvel avaliando 

o Anexo 1; 

> Diagnóstico do mercado 

1 
	

o O desempenho do mercado se encontra recessivo, com absorção do bem de forma lenta e 

baixa liquidez; 

> Método e procedimento utilizado 

o Para elaboração deste trabalho foi utilizado o "Método Comparativo de Dados de 

Mercado", com tratamento técnico aos dados com a utilização da regressão linear / 

inferência estatística, conforme recomenda a Norma Técnica da ABNT - NBR 14.653, 

partes 1 e 2. O uso deste método conclui um valor que seja representativo para o objeto 

avaliando, tomando como base outros objetos que guardam semelhanças entre si, e que as 

diferenças que por ventura existam sejam pequenas ou desprezíveis; 

o Para o cálculo inferencial estatístico foi utilizado o programa - "TS - SISREG - 

SISTEMA DE REGRESSÃO MÚLTIPLA". 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA W. 1.052/2019 

> Especificação  da avaliação 

o O presente trabalho foi desenvolvido com metodologia científica, através de processo de 

regressão linear / infèrência estatística, e os resultados enquadrados nos seguintes níveis de 

fundamentação e precisão: 

Item Descrição 

Grau de Fundamentação 

III 

(3 pontos) 

II 

(2 pontos) (1 ponto) 

1 Caracterização do imóvel avaliando X 

2 Quantidade mínima de dados de 

mercado, efetivamente utilizados 

X 

3 Identificação dos dados de mercado X 

4 Extrapolação X 

5 Nível de significância (somatório do 

valor das duas caudas) máximo para 

a rejeição da hipótese nula de cada 

regressor (teste bicaudal) 

X 

6 

- 

Nível 	de 	significância 	máximo 

admitido 	para 	a 	rejeição 	da 

hipótese nula do modelo através do 

teste F de Snedecor 

X 

- 

Total de pontuação atingida: 	 12 

Grau de Fundamentação do Laudo: 

Descrição Grau de Precisão 

III 

(5 30%) 
II 

(~5 40%) (:5 50%) 

Amplitude do intervalo de confiança de 80% em 
torno do valor central de estimativa 

X 

Tratamento dos dados e identificação dos resultados 

o Dados coletados e Relatório Completo emitido pelo Software em anexo; 

> Resultado da avaliação 

o Equação (Software) 

Y = 1/(0,000006 + 09000082 *11X1 + -09000000 *X2) 

Xi = Frente 
X2= Área total 



1. 

Antôni 

Deise L 

"o 
mannuelle Canuto Jeronimo 

olin.ria da Silva 

GOVERNO Do MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

PORTARIA W. 1.052/2019 

N° Área de terreno Frente Valor Total 

01 360m2  12,00m2  R$136.341,61 

A NI3R 14.653-1 permite arredondar o resultado da avaliação, desde que o ajuste final não 

varie mais de 1% do valor encontrado; 

Logo o valor estimado, poderá sei-  de: R$ 136.341,61 (cento e trinta e seis mil,trezentos e 

quarenta e um reais e sessenta e tini centavos). 

C(,V cL a'rrJ  
Rafaela ogueira de Campos 

o (R£ 
Rafae 	sianei1va  

Conselheiro Lafaiete, 26 de junho de 2019. 

A presente avaliação consiste em 03 (três) páginas e 02 (duas) vias. 

3 



Relatório Completo 

MODELO: RESGATE GAGÉ Data: 05/07/2019 

CARACTERÍSTICAS DA AMOSTRA 

DADOS VARIÁVEIS 
Total da Amostra 26 Total :3 
Utilizados 17 Utilizadas : 	3 
Outlier O Grau Liberdade : 	14 

MODELO LINEAR DE REGRESSÃO— Escala d_Variávelepeidente: 1!y 

COEFICIENTES VARIAÇÃO 
Correlação 0,78840 Total 4,54093e-11 
Determinação 0,62157 Residual 1,71843e-11 
Ajustado 0,56751 Desvio Padrão 1,1079e-06 

F-SNEDECOR D-WATSON 
F-Calculado : 11,49740 D-Calculado : 1,71656 
Significância : <0,01000 Resultado Teste : Não auto-regressão 90% 

NORMALIDADE 
Intervalo Classe % Padrão % Modelo 

-lal 	68 	70 
-1,64a+1,64 	90 	100 
-1,96a-I-196 	95 	100 

MODELO UTILIZADO NA ESTIMATIVA DE VALOR 

Y = 1 /(0,000006 + 0,000082 * 1 1X + -0,000000 * X2) 

MODELO DE  ESTIMATIVA - PRINCIPAIS INDICADORES 

AMOSTRA MODELO 
Média 136470,59 Coefic. Aderência : 0,45141 
Variação Total 12988235294,12 Variação Residual : 7125182276,17 
Variância 764013840,83 Variância : 508941591,15 
Desvio Padrão 27640,80 Desvio Padrão : 22559,73 
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Distribuição de Freqüência 

0,63 a 1,11 -0,34 a 014 -1,31 a -0,83 

GRÁFICO DE ADERÊNCIA (Valor Observado X Valor Calculado) 
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Relatório Completo 

o 

Distribuição de Valores Ajustados X Resíduos Padronizados 

Análise Mista 
Valor calculado versus resíduo padronizado 
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Valor Total = t( Frente) 
03 

130.000 

120.000 

  

Relatório Completo 

DESCRIÇÃO DAS VARIÁVEIS 

X1 Frente 
Frente do imóvel para via pública mais importante, em m; 
Tipo: Quantitativa 
Amplitude: 10,00 a 12,50 
Impacto esperado na dependente: Positivo 
10% da amplitude na média: 1,98 % na estimativa 

10 •11 
	

12 
Frente 

X2 Área total 
Área total do imóvel, em m2; 
Tipo: Quantitativa 
Amplitude: 200,00 a 429,00 
Impacto esperado na dependente: Negativo 
10% da amplitude na média: 5,25 % na estimativa 

YValor Total 
Valor total do imóvel, em R$ 
Tipo: Dependente 
Amplitude: 90000,00 a 180000,00 

Valor Total = 1( Área total) 

140.000 

120.000 

100.000 

200 300 
Área total 

400 

Micronumerosidade para o modelo: atendida. 

PARÂMETROS DE ANÁLISE DAS VARIÁVEIS INDEPENDENTES 

VARIÁVEL 	Escala 	T-Student 	Significância 
Linear 	Calculado 	(Soma das Caudas) 

X1  Frente 	 1/x 	 1,08 	 29,67 

X2 Área total 
	

x 	 -1,64 

Determ. Ajustado 
(Padrão = 0,56751) 

0,56246 

12,31 	 0,51869 



MEMORIAL DESCRITIVO 

PROJI 100 E TOPOGRAI IA 

Rua Duque de Caxias, 881 Loja 06 - Chapada - Conselheiro Lafaiete - MG. 36400-000 Fone 

topografia©lumetopografia com. br 

Área Total 

1. Título: 
Levantamento Planimétrico Cadastral 

2. Proprietário: 
Aloisio Gonçalves Campos e outros 

3. Denominação: 
Área Total 

4. Localização: 
Rua Maria Júlia no 61, bairro Gagé, Conselheiro Lafaiete/MG 

5. Área: 
389,84 m2  

6. Perímetro: 
9098 rn 

7. Método do Levantamento: 
Levantamento Planimétrico efetuado pelo método "caminhamento" com irradiação dos 
pontos intra e extra-poligonal. 

8., Referência: 
Meridiano magnético; azimute inicial obtido por bússola declinatória. 

9. Cálculos: 
Cálculo analítico processado eletrônicamente; área calculada pelo método de 
GAUSS. 

iq. 	Descrição: 
Gleba: Área Total 

A referida gleba é delimitada por um polígono irregular cuja descrição se inicia no 
vértice VI, assinalado em planta anexa como segue: 

Do vértice VI segue até o vértice V2 no azimute de 285°33'I3", na extensão de 
11,28 m, 

'Do vértice V2 segue até o vértice V3 no azimute de 24°36'29", na extensão de 32,67 
M"1  

Do vértice V3 segue até o vértice V4 no azimute de 95042'14", na extensão de 3,50 
M"1  

Página 1 de 2 



MEMORIAL DESCRITIVO 

w.. 	,4. 

dç  

PROJO 100 E 1 OP0600F 1 0 

Rua Duque de Caxias, 881 Loja 06 - Chapada - Conselheiro Lafaiete - MG, 36400-000 Fone 

topografia©lumetopografia.com.br  

Do vértice V4 segue até o vértice V5 no azimute de 97°3805", na extensão de 8,89 

Finalmente do vértice V5 segue até o vértice VI, (início da descrição), no azimute de 
205042'55", na extensão de 34,64 m, fechando assim o polígono acima descrito, 
abrangendo uma área de 389,84 m2  e um perímetro de 90,98 m. 

11. Confrontações: 

Do vértice Vi ao vértice V2 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Rua 
Maria Júlia; 

Do vértice V2 ao vértice V4 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Vicente 
Pereira Dutra; 

Do vértice V4 ao vértice V5 limita-se por divisa com Muro, confrontando com Eli  
Gomes dos Santos e outros; 

Finalmente do vértice V5 ao vértice Vi limita-se por divisa com Muro, confrontando 
com  Reginaldo Geraldo de Paula; 

12. Observações: 

A planta anexa é parte integrante deste memorial descritivo. 

Conselheiro Lafaiete - MG, 12 de Agosto de 2019. 

áulo Enio de Siqueira Filho 
Engenheiro Civil e Agrimensor 

Crea 653541D 

TERMO DE RESPONSABILIDADE DOS PROPRIETÁRIOS 

As informações sobre os confrontantes e limites da Propriedade apresentadas neste 
Memorial Descritivo, são de nossa inteira responsabilidade. Atestamos, sob as penas da lei, 
serem todas verdadeiras. 

kaz 	cd- 	- 
AloísioIÇonça1ves Ca pos e outros 

Página 2 de 2 



MEMORIAL DESCRITIVO 

Rua Duque de Caxias. 881 Loja 06- Chapada - Conselheiro Lafaiete - MG. 36400-000 Fone (31) 376 

topografia@lumetopografia.com.br  

Área Total 

Proprietário: Município de Conselheiro Lafaiete 

Local: Rodovia BR 040 s/n, bairro Gagé, município de Conselheiro Lafaiete 

Comarca: Conselheiro Lafaiete 	 UF: Minas Gerais 

Perímetro: 84,00 m 
	

Área: 360,00 m2 	Matrícula: Ri 5/382 Livro 2-A 

DESCRIÇÃO 

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice VI, de coordenadas N 7.721.616,82m 
e E 624.372,68m; Faixa de Domínio; deste, segue confrontando com BR 040, com os 
seguintes azimutes e distâncias: 206°51'11' e 30,00 m até o vértice V2, de coordenadas N 
7.721.590,06m e E 624.359,13m; 	Divisa; deste, segue confrontando com Antônio 
Fernandes Moreira, com os seguintes azimutes e distâncias: 292°03'58" e 12,00 m até o 
vértice V3, de coordenadas N 7.721.594,56m e E 624.348,01 m; 26°51'11" e 30,00 m até o 
vértice V4, de coordenadas N 7.721.621,33m e E 624.361,56m; 	Cerca e muro; deste, 
segue confrontando com Rozalba Aparecida de Faria Santos e outros, com os seguintes 
azimutes e distâncias: 112003'58" e 12,00 m até o vértice VI, ponto inicial da descrição 
deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Gepdésico Brasileiro, a partir do Relatório do Posicionamento por Ponto Preciso (PPP), 
prdcessado e emitido pelo IBGE-Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, e encontram-
se representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central n° 45°00', fuso - 
23, tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro 
foram calculados no plano de projeção U T M. 

Conselheiro Lafaiete - MG, 12 de Agosto de 2019. 

aulo Enio de Siqueira Filho 
Engenheiro Civil e Agrimensor 

Crea 65354/D 
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ra/Serviço 

na 1/1 

iço 
468 

RNP. 1404820221 

Registro 04.0.0000065354 

ART 
142 

91 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lern° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1. Responsável Técnico 

PAULO ENIO DE SIQUEIRA FILHO 

litulo prol issiorral 

ENGENHEIRO CIVIL; ENGENHEIRO AGRIMENSOR; 

2. Dados (10 Contrato 

Contrata te: ANTONIO FERNANDES MOREIRA 

Logrado ro: AVENIDA PADRE ARNALDO JANSEN 

Cidade: BÁ 

Contrato: 

Valor 410,00 

CPF. 500.748.816-04 

N°: 000000 

Bairro: SANTANA 
UF MG 	 CEP 36506064 

Celebrado em: 

Tpo de contratante PESSOA FISICA 

3. Dados da Obra/Serviço 

Logradol o RODOVIA BR 040 S/N 	 N' 000000 

Ccuiplem rito: LUGAR VARGEM GRANDE 	 Bairro: GAGÉ 
Cidade: CONSELHEIRO LPtFAIETE 	 uF:MG 	 CEP: 36408899 

D.adeinicio 09/08/2019 Previsão detérmino: 12/08/2019 

Finalidade: CADASTRAL 

Ploprietário MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 	 CNPJ 19.718.360/0001-51 

4. Ativ idade Técnica 	 Ojantidade. 	1)riidade 
1 - EXECUÇÃO 
MENSUAÇÃO, OUTRAS FINALIDADES - GRUPO A(CIVIL), PARA FINS PLANIMETRICOS 360.00 	 m 

P.aacadjs das atividades tôcnicas o profissional deverá procedera baixa desta ART 

Observações. 
PAPA INS PLI½NItETRICOS 	  

Dcctaraçics 

Entidade de Classe 

ASSOC. DOS ANTIGOS ALUNOS DA ESCOLA DE MINAS D 
Assinaturas 

Drkaose ciii verda4eiras as informações acima 

de .7 / 

PAULO 	• DE SIQUEIRA FILHO 
	

RNP. 1404820221 

ANTONIP FERNANDES MOREIRA 	CPF: 500.748.81604  

9. Informações 

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante 
do payasnento ou conferência no sito do Crua. 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-nig.org.br  ou Mwcor1tea.org.br  
A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 

contratante com o objetivo do documentar o vinculo contratual. 

'Ao)k 	UM 	UCi'A: 	i.i'. 	R5400. Uii. 
kiMEN:.uiok, 

rQ-ICREA,-,MG 
08000312732 

Valor daA 'T: 85,96 	 Rcgistradaem: 12/08/2019 
	

VatorPago: 85,96 	 NcsisoNuniero: 0000000005271206 
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n° 51 

n°61 

n°73 
28 , 

Rtia M cr/a 
Ji 

Eli Gome 
S dos Santos e. CPF  
083234 29634 

Convenções topográficas 

Muro Meio-tio Poste 

-o- 

1 

o 

Area Total 

3,50 	
889 oi 

Azimute 
285'33'13" 

Distância 
11,28 iii 

De Para 
Vi  V2 
V2 V3 
V3 V4 

32,67 m 2436'29" 
95°42'14" 3,50 m 

V4 V5 97°38'05" 8,89 m 
V5 	Vi 	20542'55' 34.64 m 

7 PLANTA PLANIMETRICA 

~~9M1,Wj 
I'rojetos C 1'cpogra1ia 1 Áda 

Te 1.: (31) 3763-2622  

DATA: 12/08/2019 

Prop.: Aloisio Gonçalves Campos e outros 

Rua Maria Júlia n° 61 

Bairro Gagé 

Conselheiro Lafaiete - MC 

ESCALA 1:300 

PROPRIETÁRIO: 

ALOISIO GALVES CAMPOS E OUTROS 

ÁREA: 389,84 m2 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

PAULO ENIO DE SIQUEIRA FILHO 

CREA: 65354/O - ENG.CIVIL e AGRIMENSOR 

Área: 38984 m2 

90,98 m 



..MG PRTdeO 
1420190 

RNP: 141738603 

Registro: 04.0.0000228118 

1 Responsável Técnico 
AUGtJ:TO ALVES VIEIRA NETO 

Ttii!o prossional 
ENGEN4E TRO CIVIL; 

Bairro: GAGÉ 
UF:MG 

'ri 69-1.377.206~44 
N' 000408 

CEP. 36409800 

2. Dados do C OíitiStO 

Contrato e kLOESIO GONÇAVEL CAMPOS 

1.ogradotp RUA RUA JOSÉ RAIMUNDO 

C;dae (1Oi E LHE 1 RO LAVA IET} 

Coru..i: 	 Celebrado em: 

Valor: 80k), 01 	 ro le contratante PESSOA FÍSICA 

Dao Àa it)a?SCviço 
Loqd.):.4 ï J.tà RUA MARIA JULIA 	 N' 000061 

Bairro: GAGÉ 

UF:MG Odale: 1ONSELHETRC) LAFAIETC 

Data de !r4 17/06/2019 Previsàode termino. 19/08/2019 

Finahd:o RESIDENCIAL 

Proprietar!(I: LOISIc) (ONÇAVES CAMPOS 
	

CPF 697.377.206-44 

4 AtivaÚe leculca 
	

Quantidade: 	Unidade. 
1 - EXECUÇAC 

MENSURAÇÃO, OUTRAS FINALIDADES - GRUPO A(CIVIL), PARA FÏNS CADASTATS 	114.20 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART r D r 2 
Lei n° 6496, de 7 de dezembro de k977 

Via do C. 	ant..i 

Após a roi c?usáo das alividades técnicas o profissional deverá proceder abaixa desta AR  

5 Observaçôes 
L5'/AN'1.4MENTO CADASTRAL DA CASA 	  

6 .ie:laraçÔes 

CEF 36409800 

7 entidade oe Ucisse 

SEM INt)iCAÇO DE ENTIDADE DE CLASSE 

d. Assinaturas 

)eciaro serêr: verdadei:. Ua nícrmaçcos acima 

L'ifi I.l)í J,,,(fltcVl,ll ,Ú  de 	 de 2OX/ 

1 

9 Informações 
A AW1 é váiib u»i.esttO quando quitada, medi.te aps ew'itdçáo do comp(ovnce 

do paqauetu cm conferência no site do Crea. 
- A a.jt- i sit,  %Jé*de deste docuneto onde ser venficadd st,3 site 
wvw.es.In9.org.o, .. wwv.confea.orç4.o 

-4 )uarda da a.§ zissr.ua la ART será ue eopunsabilidauo da potissionui do 
c(Jrt,atunte cor, . .bjuts' øe docurrienta3 o caiei lo contratual. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Valor da Al< 1  85,96 

ATGO.'O i'íES VIEIRA FETO 

1 

L CAN5) 

Rt'iF  

- 	 CPF 	,7 • 3'7 29)J 44 
'n'cw crer, r' rig  bri 0i3O.0312 3: 

Registrada em:19/C .0i. 	VakxP: 	' :6 	 'los&Núrne. 000000000528471 



MEMOR!i'L DESCRITIVO 

• •bjetivo 

Des rever os cômodos e materiais (visíveis) usados na estrutura desenhada. 

reas descritas: 

o Casa-85,71m2  

2 salas, 3 quartos, 1 banheiro social, cozinha, área coberta no fundo. 

A sala •e vicita e os quartos o piso são de taco, e a laje de cobertura é de concreto, janelas 

esq adrias metálicas e portas de madeira menos a da sala de visita que é porta metálica. 

A sala se estar, o banheiro social, e a cozinha os pisos são de cerâmica, a laje de cobertura é 

de con reto, e as janela de esquadria metálica, portas de madeira. 

Área coberta no fundo, piso de cerâmica. coherturd de telha de amianto, e porta metálica 

pra cozi ha e janelas de esquadria metálica. 

Tanque externo 10A8  m 2  

Laje de oncreto e piso de cimento batido, janela de esquadria metálica, mais uma área ao 

lado co erta por telha de amianto. 

Cômodos externos —18,01 rn 2  

2 cômo.os, com piso de cimento batido, cobertura de telha de amianto, porta de madeira e 

netas e esquadria metálica. 

o Área externa - 146,05 m2  

Área ext-rna da frente, lateral/entrada, lateral/inverso da entrada e do fundo, todas de 
chão cii entado e sem cobertura. 

Quintal - 68,04 m2  

Quintal localizado no fundo do lote 

Conselheiro Lafaiete - MG, 20/08/20Ii 

Augusto Alves Vieira Neto 

Engenheiro Civil - CREA 2z18/D 
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' Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 	- F 
/ 	Lein° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

nselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1 Responsável T'cne:j 

PAU O ENIO DE SIQUEIRA FILHO 

11UJI0 'rol issional 

ENG NHEIRO CIVIL; ENGENHEIRO AGRIMENSOR; 

2. Dados do Contraio 

Cml 31 rita. ANTONIO FERNANDES MOREIRA 

Lograd uro AVENIDA PADRE ARNALDO JANSEN 

Cidade UBÁ 

Contra(.: 	 Celebrado em 

Valor: 00, 00 	 lqo de contratante: PESSOA FÍSICA 

3. Dados da Obra/Se' viço 

loqiadsuru RUA MARIA JULIA 

ART de Obra ou Serviço 
14201900000005445415 

CPF 500.748.816-04 

Nu 000000 

CEP 36506064 

N°: 000061 

Bairro SANTANA 
UFMG 

Bairro: GAGÉ 

UF: MG Cidade: CONSELHEIRO LAFAIETE 

Daderocio: 09/08/2019 Previsão detérmino. 12/08/2019 

Fnalida e CADASTRAL 

oprietrio: ALOÍSIO GONÇALVES CAMPOS E OUTROS 

4. At:v idade Técnica 
1 -. E 'CUÇÃO 
MENS RAÇÃO, OUTRAS FINALIDADES - GRUPO A(CIVIL), 

CEP 36408899 

CPF 697.377.206 44 

jantidade. 	Unidade 

PARA FINS PLANIMETRICOS 389.84 	 & 

Açx 	a cvytLa das atividades lecnicas o profissional deverá procedera baixa desta ART 

Observações. 
PARA INS PLAUt4ETRICOS 

Declarações 

Entidade de Classe 

ASSOC. DOS ANTIGOS ALUNOS DA ESCOLA DE MINAS DF 

Pssiiiaturas 

Da-Uose em verdadelr+lv  as informações acima 

	 de/f  

9. Informações 

A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante 
do pagamento ou conferência no site do Crea. 

A au tenti;i:lcide deste documento pode ser verificada no site 
www.c r ca -o g.org.br  ou Aw.confea.ory.br  
A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 

contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. 

JAL.OP 	DA 	OikA: 	HS 	8$400,00. 	R-.A  
AçR1MENlk'_ 

PAULO :: 0 DE SIQUEIRA FILHO 	RNP 1604820221 

   

CREA-MG 
www crearng.org.br  1 0800.0312732 	 

ValorPago: 85,96 	 NsoNdmero. 000C1000052711513 

ANNI' FERNANDES MOREIRA 

Valor da AR. 85,96 

CPF 500.748.816-04 

Rajstradaem: 12/08/2019 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

PROCURADORIA GERAL 
Gerência Jurídica Administrativa 

Conselheiro Lafaiete, 25 de 

Oficio n° ,09 /2019/PMCL/PROC/GJADM 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei e Justificativa 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

Com nossos cordiais cumprimentos, vimos através deste, encaminhar o seguinte 

projeto de lei para apreciação e votação, qual seja; 

Sendo 

consideração. 

"Projeto de Lei que AUTORIZA O MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFAJETE A PERMUTAR IMÓVEL DE 
SUA PROPRIEDADE QUE ESPECÍFICA COM ALOÍSIO 
GONÇALVES CAMPOS E OUTROS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS." 

só para o momento, renovamos protestos de elevada estima e distinta 

Atenciosamente, 

Can
a
ra

 Munic
i pal  d

e C onselhe
iro

 L afa
iet e-11G  

Ji é A(nt io dos Reis Chagas 

Prõcurador Municipal 

Exmo. Sr. Washington Fernando Bandeira 

Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
Nesta 

Av.Pref.Mário Rodrigues Pereira, n°10, Centro, Conselheiro Lafaiete-MG 36400-000 Tel.3 769-2657- Página 1 de 1 



Câmara Municipal de Conselheiro L. iete 
1 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

PARECER NQ 091/2019 

Projeto de Lei Complementar Ng 018-E-2019 

De autoria do Executivo Municipal, o anexo Projeto de Lei 

Complementar Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a permutar 

imóvel de sua propriedade que específica com Aloísio Gonçalves Campos e 

Outros, e dá outras providências. 

A proposta de lei encontra-se devidamente acompanhada de 

justificativa, fis. 04, e vem instruída com documentos referentes ao assunto 

tratado na mesma, fis. 05 a 38. 

É o relatório. 

PARECER  

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência (art. 13, VI, "a"), e quanto à iniciativa, 

que é privativa (art. 60, IV), sendo os dispositivos relacionados pertencentes à 

Lei Orgânica do Município de Conselheiro Lafaiete. 

A Câmara tem competêhcia para legislar sobre assuntos de 

interesse local, suplementando a legislação federal e estadual no que couber. 

Em relação à iniciativa, a matéria é de iniciativa privativa do 

Chefe do Executivo, em face de a ele ser atribuída a administração dos bens 

municipais (art. 18 da Lei Orgânica Municipal), posto tratar de autorização para 

a realização permuta de imóvel de propriedade do Município por imóvel de 

propriedade de Aloísio Gonçalves Campos e Outros, com a finalidade de 

possibilitar ao Município a instalação em imóvel próprio da Estratégia de Saúde 

das Família da Localidade de Gagé. 

¶ 
Rua Assis Andrade, 540- Centro - Conselheiro La'faiete - CEP 36400-067 - © (31) 3769-8100 - Telefax 3769.-8103 

E-mail: camara@conselheirolafaiete.mg.leg.br  - Site: www.conselheirolafaiete.mg.Ieg.br 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

O Município, no regular desempenho de sua autonomia 

constitucionalmente assegurada, com vistas ao atendimento do interesse 

público local, nos moldes do art. 30, inciso 1, da Constituição da República, pode 

adquirir, receber e administrar bens, móveis ou imóveis, obedecidos os 

parâmetros existentes na legislação de regência (princípio da legalidade 

administrativa). 

A administração dos bens públicos é feita consoante as normas 

de Direito Público e as leis locais que o Município editar, aplicando-se 

supletivamente os preceitos de Direito Privado. 

Os bens públicos pertencem à coletividade e seu uso deve 

atender ao interesse desta. Por isso esses bens são submetidos a um regime 

jurídico próprio, em que preponderam as regras de direito público, destinadas a 

proteger e garantir o bom uso do patrimônio público. 

É de competência municipal a gestão dos bens que lhe 

pertençam, incumbindo-lhe inclusive, a competência constitucional e a 

autonomia para legislar sobre os assuntos caracterizados pelo interesse local, 

conforme consta do inciso 1 do art. 30 da Constituição da República Federativa 

do Brasil. 

Entenda-se como administração dos bens municipais o poder de 

utilização e o dever de conservação segundo as regras de direito público e as 

normas administrativas que editar no exercício de sua competência 

constitucional, com a aplicação supletiva e residual das normas de direito 

privado quando for o caso, e o sempre primordial atendimento do interesse 

coletivo em sua destinação. 

A alienação dos bens públicos consiste na transferência da 

propriedade do bem do Estado para os particulares, de forma remunerada ou 

gratuita, por meio de doação, permuta, venda, dação em pagamento, entre 

outros. 

Rua Assi- Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-067 - (Ç) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
E-mail: camara@conselheirõlafaiete.mg.leg.br  - Site: www.conselheirolafaiete.mg.leg.br  



Câmara, Municipal de,Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

Pertencendo à coletividade, os bens públicos não podemJicar 

sujeitos à possível dilapidação patrimonial causada por mau trato da coisa 

pública. Daí a necessidade de observar o princípio da supremacia das regras de 

direito público. 

Em geral, para a legalidade da alienação, deve-se atentar para as 

seguintes formalidades: existência de interesse público devidamente justificado, 

autorização legislativa, avaliação prévia e licitação na modalidade de 

concorrência nos casos em que for possível a competitividade, "ex vi", do artigo 

17, inciso 1, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Adilson Abreu Dallari discorre sobre o tema, a saber: 

"Dono do bem público municipal é a pessoa jurídica do 
Município, cuja vontade se expressa pela lei municipal, que, 
por sua vez, enfeixa a soma das vontades do Executivo e do 
Legislativo. Razões de ordem lógica exigem que o ato de 
alienação seja necessariamente precedido de uma 
autorização legislativa." 

No caso do Projeto de Lei Complementar ora em análise, 

conforme justificativa de fls. 04, é interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

instalar a Estratégia de Saúde da Família da Localidade Gagé no imóvel 

localizada na Rua Maria Júlia, n2  61, de propriedade do Senhor Aloisio 

Gonçalves Campos que concorda em receber em permuta o imóvel de 

propriedade do Município situado na mesma Localidade. 

A permuta de imóvel, ou seja, a troca de um imóvel público por 

outro particular entre o Município e o proprietário privado, é espécie de 

alienação do patrimônio público, devendo observar o procedimento previsto no 

artigo 17 da Lei de Licitações, Lei n2  8.666, de 21 de junho de 1993: 

Rua AsiAndrade, 540- Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-067 - Ç,Ç) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
E-mail: camara@conselheirolafaiete.mg.leg.br  - Site; www.conselheirolafaiete.mg.leg.br  
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

"Art. 17- A alienação de bens da Administração Pública, stdij.r 
à existência de interesse público devidamente justificado, será 
precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas: 

1- quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos 
da administração direta e entidades, autárquicas e fundacionais, e, 
para todos, inclusive as entidades paraestatais, dependerá de 
avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, 
dispensada esta nos seguintes casos: 

( 	 ) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do 

inciso X do art. 24 desta Lei; 

( 	 )" 
O inciso X do artigo 24 permite a dispensa de licitação quando o 

imóvel a ser adquirido se destina ao atendimento das finalidades precípuas da 

Administração, cuja necessidade de instalação e localização condicionem a sua 

escolha, .de.sde que o preço seja compatível com , 'o valor de mercado, segundo 

avaliação prévia. Assim, para ser possível a permuta, além de observado o 

procedimento do artigo 17, justificativa do interesse público, avaliação prévia e 

autorização legislativa, o imóvel deve ser o único que sirva para a necessidade 

da Administração, o que não é sinônimo de necessidade pública. 

Reforçamos, também, por oportuno, que a permuta pressupõe 

igualdade de valor entre os bens permutáveis e admite reposição ou torna dá 

diferença, conforme se vê da previsão contida no--Projeto de Lei Complementar 

que ora se analisa. É preciso destacar, entretanto, que a torna do valor não pode 

descaracterizar a permuta e encartar de forma transversaS uma compra e venda. 

No âmbito do TCU 1-esta assente que esta torna não pode exceder nietade do 

valor do imóvel. Vejamos: 

"É possível permuta de imóveis com torna de valores pelo particular, 

desde que a diferença apurada não ultrapasse a metade do valor do 

imóvel que será ofertado pela União, de forma a evitar que a 

Rua Assis 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Procuradoria do Legislativo 

permuta se configure numa transação imobiliária de c 

venda." (TCU. Plenário. Acordão n2  1273/2018. Relator: Vital do 

Rego. Data da sessão: 06/06/2018). 

A autorização legislativa expressa pela aprovação do Projeto de 

Lei, além de ser um modo de coibir atos abusivos do Executivo, permite, 

principalmente, que os Vereadores, representantes do povo, assegurem a 

participação popular, mesmo que de forma indireta, nas decisões consideradas 

de fundamental importância para o Município. 

Ainda, de acordo com os documentos que se encontram anexados 

ao Projeto de Lei Complementar analisado, os imóveis objetos da permuta foram 

previamente avaliados, conforme determina a legislação de regência. 

Tecidas tais considerações, de forma objetiva, temos que 

havendo avaliação prévia, autorização legislativa e justificado interesse público 

na permuta, factível a permuta pela Administração conforme ora pretendido 

pelo Projeto de Lei Complementar que ora se analisa. 

Outrossim, cabe destacar que é preciso que seja suprimido o 

artigo 69  do Projeto de Lei Complementar ora em análise tendo em vista que o 

mesmo vai de encontro ao disposto na Lei Municipal n2  2.718, de 25 de janeiro 

de 1989, cópia anexa, que Institui no Município de Conselheiro Lafaiete o Imposto 

de Transmissão de Bens Imóveis Inter- Vi vos e de Direitos a ela relativos e dá outras 

providências, que determina em seu artigo 2, inciso X, que incide o ITBI sobre a 

permuta de bens imóveis e de direitos a eles relativos. 

- 	Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

legalidade e constjtucionalidade, devendo receber emendas de técnica 

legislativa. 

Relativamente ao quesito mérito, pronunciar-se-á o soberano 

Plenário. 

CONCLUSÃO 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-067 - © (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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Além da Comissão de Legislação e Justiça devem se 

também as Comissões de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana e Rural e de Economia, Finanças, Tributação e Orçamentos. 

QUORUM 

Interno). 

Maioria absoluta dos Vereadores (art. 139, 1, "f', do Regimento 

TURNOS DE VOTAÇÃO  

O Projeto deverá ser submetido a dois turnos de discussão e votação 

(art. 223, do Regimento Interno). 

S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 

1 
- rocuradora do Leslativo - ~V 

- OAB/MG 81.681 - 

GC1f 
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Procuradoria do Legislativo 

SUGESTÃO DE EMENDA AO PROJETO DE LEI COMPLEMEN 

018-E-2019 

Emenda N° 001 ao Projeto de Lei Complementar n° 018-E-2019 

O artigo 12 do Projeto de Lei Complementar no 018-E-2019 passa a viger com a 

seguinte redação: 

"Art. le - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 

imóvel de sua propriedade situado no Povoado de Gagé, nesta cidade, no lugar 

denominado "Vargem Grande" medindo a área .360,00m 2 (trezentos e sessenta 

metros quadrados), (R -15.382), livro 2A, perante o 12 Ofício de Imóveis desta 

Comarca, pelo imóvel localizado no Povoado de Gagé, nesta cidade, no lugar 

denominado "Nagôa', com área de 366,00m 2 (trezentos e sessenta e seis metros 

quadrados) (R-4.21.321), livro 28Z, perante o 22 Ofício de Imóveis desta Comarca, 

de propriedade de Aloísio Gonçalves Campos, inscrito no CPF sob o n9 697.377.206-

44, Magda Lúcia Campos Gomes, inscrita no CPF 0 818.51.516-34, José Adalberto 

Campos, inscrito no CPF n2 343.198.326-04, Carlos Roberto Campos, inscrito no CPF 

n2 548.890.496-49." 

Emenda N° 002 ao Projeto de Lei Complementar no 018-E-2019 

Suprima-se o artigo 62 do Projeto de Lei Complementar n 018-E-2019. 

Emenda N° 003 ao Projeto de Lei Complementar no 018-E-2019 

O artigo 89 do Projeto de Lei Complementar nn 018-E-2019 passa a viger com a 

seguinte redação: 

"Art. 3e - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação." 

CONSELHEIRO LAFAIETE, 12 DE NOVEMBRO DE 2019. 

/ 
5 	. 	1 f 1 \, 	1 

1 LI 1~ 1 
GIL 	O 	ÃÊLES 

- Procuradora do Le lativo - 

- OAB/MG 81.681 - 
/GCT/ 
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ESTAO:,  DE MINA' GERA: 
'4 

LE: NP 2.718/S9 

INSTITUI, NO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, O IM-

POSTO DE TRANS!ISSO DE BENS IMÓVEIS :N TE-VIVOS E DE 

DIREITOS ELA RELATVOS E Li ouTR: PR'v:DÊNCIAs. 

A C.mara Nunicipa de Conseneirc Lae: 	eceta e eu, 

Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

ART. l — O imposto, de cornpetnc1a do Munícipío, sobre a trans — 

* 	misso intar-vivos de bens i6veís e de direitos a eles 

relativos (ITBI Inter-Vivos) incide: 

— Sobre a trnsnsso, onerosa co prorrieéa,4P ou cc' comi- 

 tl d€ bens ini6vei.s por, naturez o tcr azessc fi 

II 	— sobre a trrsissã, a quaiuer ttic, de crtcs re- 

ais sobre im6veis, excetuados os direitos rea 	ga — 

rarrtia e as servicoes; 

III 	— sobre a cessão de direitos relativos a acuisiçio aos bens 

referidos rios incisos arrtér!ores; 

— sobre a cess dos direitos de posse sobre im6ves; 

— soore o corrromiss de coipra vxa de i6ve ou 

direitos a eles relativos. 

ART. 2 — incidncia dc ITE Inter-Vivos alcan; as segu.rites 

x. atce pon.a.s; 

e 	tura ou c nd:c.cna. 

5 ca; 	e. agarner4t; 

t 

4 

v -- 

- a arreatcc: 

adjtiãicaca. 

— a aesiëtencia ou renci. de nrana 

eterminaçio do beneii. :irc; 

— :na ndate em causa  

:uandc estes configures. transa; 	o 

terra o. reuisitcs essenciais e 

- a instituiçc de usuruto; 

ou legadc 	om 

cor 

Á 



as tornas ou repos: ç3es que ocorram .a5 divises para 

MtJN1CI?i 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

IN1hJrL 

extincc de condor- nio de imóveis, quando foi recebi- 

Cla por qualquer condomínio quota-parte maior cue a de 
vioa, inc1dndo o ITBI :nter-vivos sobre a diferença; 

IX 	- as tornas ou reposições que ocorram nas partilhas, in 
clusive dos processos de separação e de divórcio; 

X 	- a permuta de bens imóveis e de eli-ne -í_zD5 a eles rela - 

tvos; 

XI 	- quaisquer outros atos 	o r -.-ratos trns1at21.vos da pro 

prieoae de oens imove ou ae _ - tos rea_s a ele re 

latvos. sujeitos a r.r2nscr±ca3 rio egistro de irnoveis. 

212 - C iosto devido Luando o imóvel trrismitido, ou sobre 

que versarem os direitos transriitidos, cedidos ou pro - 
metidos, esteja situado rio Muicipio de Conselheiro La-

faiete, mesmo que a xutaçc patrimonial decorra de con-
trato celebrado fora dele. 

A?TUL 1: 

NO lIDÊNCIA 

O imposto fio incide sobre a transmissc de imóveis ou 
cie direitos reais a eles relativos ouano: 

- efetuada para a sua incorDoraOio ao patr1rnnio oe pes - 
soa 	 em realização de capital; 

- aecore- - .1E iuso, 	iccr::: 	:s: 	 de 
pessoc z- uica; 

III consta:'. como aãqurente a 

 

 

p135, a arulas e funaacez rtas 3:e ?oli- 
cc, parta.`--,s Doi íticos, temo cc s aia uer culto, ent 
dades sndicais dos trabalhacicres, in :5..tuicEes de as - 
s:sr.c 	social, sem fins lucrativos, ocser:c, quan- 

a estas, o d1sosto rio p'zraf 3Ç Ces--r-- artigo; 

- accrrente o.e reserva cie usur- to. 

PARÁGRAFO ?RMiRO - O disposto rios incisos 1 e 	acate artigo 
nc se aplica quando a pessoa urícica adorirete tenha 
como tnridade preponcierante a compra e ve:dc. ce 1óveia 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

ou de direitos a eles relavos, a:ço deles, as- 

sii come o arrendamertc mercai'tL. u 	"easiflg" 

FARÁGRAFO SEGU!DC. - Consiciera-se caracterzaaa a a v.aade pre 

cnder..rrte referida no pargraf o anterior quanc ia!s 

de cinauerra (50) por :ente da receita operacionai 

da pessoa jurídica adcurente, nos dois (2) anos an- 

teriores e nos doLs (2) anos posteriores 	aquisiço, 

decorrer de venda, lOCçO ou cesso de direitos a-

auisiço de imóveis.. 

PAPF_FC TERCEiRO - As i tituies de educac e íde assst&n-

ca social devera3 observar es seguintes requistos 

a nc' d ribuírern aualuer parcela de seu patrimrio 

ou de ias renas, a título de lucro ou de partici-

no seu resultado; 

b) aplicarem, in ganente, no País, seus recursos, na 

aanutenço e no desenvolvimento dos 	v's insti- 

tucionais; 

) manterem escrituração de suas respectivas receitas e 

despesas, em livros revestidos de formalidades capa - 

z.es ae assegurar a exatidc dos ianarentos. 

CA?T1flO III 

ISENÇÕES 

- Sc isentos dc iir.pcsto: 

- aquisição de..m6vel tara 	stac UC empresas. ir - 
dustrats ot. comerciais, cesce :u o siderca: 

me--essedo NupicL, a criterc' : ?ocier 	Nu- 

níc±a:.. 

aq.E.-a oe .inov.. para 	a: d ccn3unto na- 

bacsca. 	ass cpulres, esã 	u& reconnecidz 
Come e. interesse social preie ?oaer ?blico Municipal; 

- o único ii6ve urbano de- quer o teima aduírido por usu 

capio e que no tenha mais cue d.izentos e cnuenta 
me rcs quadrados de terreno, na ±ors 	 .53 da 
Constituição Feceral. 

4 
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'rrnr- 	- 

¶ 

al;uotas do imposto so as segirites; 

- nas trar.smissEes e ceses compreendidas no Sistema 

nanceiro de Habitao a que se refere a Lei Federal 
4.380, de 21 de agosto de 1964 - 	59 (meio or cento) 
sobre o valor efetivamente fic: o 	2% (dois por cen 
to) sobre o valor restar.te; 

Ii 	- quaisouer outra5 tne WU cess3e E11 2) por cento. 

A - * 	- A base de cl:u.c d: 	ao valor dos bens, no momento 

da transmsso o cessão dos direitos a ele relativos, se - 

gundc estimciva fiscal, ou e preço pago, se este for maior. 

-RAF G FRIMEIRO - No concordando com o valor estimado, o contri - 

bu±nte poderá recuerer ava1ia.. í 2,  cal, ! o pe- 

	

dide coa a docuzcentaçc er ru e 	:e:1t 	 :::rdância. 

PARGFO SGNDO - O valor estabelec:d na forma deste artigo preva-
leoer DC trinta dias, findos os quais, sem o pagamento do 

irnozt, fIcarasem efeito o Lançamento e a 

- Nos casos adiante, a base de cl:uio será: 

	

- n& arremato em hasta pb1ic 	o valor do bem arrernatad. ; 

- 	 or sa:.:en. 	 o 

v 

- n 	c. e. pamentc, 	:c- 

- Tal; 

- nas perxm.rtas, o vacr de co- 	 direita ;enutadc; 

- na transmiss: da domínio itii, o valor do im6vel; 

- n inat 	ia: dc Lsirta. oi::;enz.a , 	pc2- 	dc vã- 



Lt 
P

NflZflJAFA L 
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MUNI 

- nas tornas ou reposiçes, em partilhas ou divis6es o 
valor da part€ excedente da meação ou do quinhc, ou 

da parte ideal; 

IX 	- na 1nstituiço inter-vivos do fideicomisso, o valor 
venal de imóvel; 

- na cessão de direito, o valor venal do im6vel; 

XI 	- na cessão de direitos hereditários, o valor venal do 
imóvel ceidido; 

Xii 	- em Qualquer outra forma de transmissão ou cessao de 
im6vel ou de direito real, no prevista nos incisos 
anterIores, o valor venal de imovel. 

CAPiTULO v 
C ONTitIBUINTES 

ART. 9 - contribuinte de imposto : 

1 	o adauirene o cessionr±o de im6vel ou de direitos 
reais a ele relativos; 

na permuta, cada um dos permutantes. 

?ARAGRA?O iNICc' - na. tr5nsniisz5e5 ou cessões que se realizarem 
sem o recolhimento do ITB1 lnter-Vvos são soliaria-
mente responsáveis pelo pagamento do imposto, o tr5ns 
itente • o cedente e o funconri.o públjco perante o 

ici raticadc o atc. 

- 
FOgM.& E FPOS 

ART. 10 - O pa sitento ao ITEI lnter-V:vos 	uacc noz bancos 
autorizados em guia r6pria ea pela Prefeitura 
Municipal de Conselheiro Lafiete logo após a consta - 
taço do valor do im6vel ou do direito transferido. 

PAR RAFC ÚNICO - C interessado àeverá encaminhar àPrefeitura 
Municipal Guia de Infcrmac ITEI lnter-V:vos, com ae 
cri;-,,ao ãetlhaãa e 	nuc.osa -Cr- 	 €Z.,  va.cru& 
lhe 	atribuído, 	tendo a autoridade o prazo de 



MUNICIPIO DE CoNsEL:-::RO LAFAJE 
ESIADO DE MNI GEM5. 

quarenta e oito horas para aceitar a estimativa do co: 

tribuinte ou para ia.er  a avaliação. 

ART. II - O pa:amento do ITE: inter-Vivos é feito: 

1 	- nas transmisses ou cesses ocr escritura pública, an- 
tes de sua lavra-.ura; 

II 	- nos oompronissos de trarisrniso ou cessão, por instru- 

manto part!c lar, dentro de sessenta (60) dias, e cor:-

tar de sua assinatura, mas setpre, antes da inscrcc, 

averba;o ou matrícula, tanto no egistro de lm6veis 

como no egistro de Títulos e Documentos; 

III 	- rias transmiss5es ou cessões por interdio de procura- 

ço púbica em causa prria ou de aocuinento que lhe 

seja assemelhado antes de lavrado o respectivo instru-
mento; 

- na adjudicação e no usucapi - . em 	, no máximo, trir 

ta d±as após a data em que as :rtes foram intimadas da 

sentença concessiva; 

v 	- nas transm:sses em conseou&n::s oe sente:;a udical 
em ata, no máximo, trinta c.:a 	a data em que as 
Partes I7o.aiL 2.nt1maas: 

VI 	- nas aqusi. Coes , por escritura lavrada fora do unicíio 

de Conseineiro Lafiete, em ate, no máximo, sessenta 1 

dias ajos sua data. mas antes da t nscrico do título 
- 

ART. 12 - 	iostc pc sar 	- :lvc:. n: 	c- e: parte , 
qua: o: 

- no se completar o ato ou contrato sobre o qual se ti 
ver pago, depois de comprovado tal lato de maneira 
clara, e indiscutível, 	autoridade fazendiria; 

: 	- for declarada, por decisão judicial tr,nstaaa em ju 
a nuUsoe co ato o do contrato sobre o qual se 

tiver  zago. 
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CAPTUL0 IX 

FISCALIZAÇ.o DO INTER.\r VOS 

2135? Os tabe1ies, escr!ve5, oiciaiz aos re-gistro pi 
- 	- 	- bicos e o 	contaaor ao wf 

.zo, assIr. como quasauer 
outros escreventes ou prepostos no poderio praticar, 
quaisquer atos que importem em transmissão de bens 
im6veis ou de direitos reais a ele relativos, bem como 
suas cesses, sem que, primeiramn:e, os :rsaaos 

apresentem o coxnrroante original de aganento do ITB1 

Inter-V:vos, o ua1 ser t rscrito, e seu !teiro 
teor, ric respectvo :XIStrUmen-tO, sob pena de responsa 
bi1idade 

fiscalização municipal ter amplo acesso aos livros 

e regstros dos cart6rics, para exame do recolhmento 
do ITBI Inter-V:vos. 

CAPTUL' 

PENALIDADES 

ART.152 	O Ccntrbuin-te cue no pagar o imposto no prazo ore - 
visto no ai-t. 	aesta Lei, fice sujeito a 

de cnuenta (50) por cento sobre o valor do tributo, 
mais ccrreço monetrja, juros e de virtuais ães;esas 
processuais. 

inexaticç ae declara- :.ativa e 
ve_, ce mar1E- a iniui- n coui: c :ruo::. oot 

SLE. 
 

ART. 179  — O se vent 	justiça, t:- uiar, escrevente jura — 
men-cao ou suDsti-cuto ou preposto cue iflteierem em 
ato ou contrato Das vel de incid&ncia do ITB nter-

Vvos e que, com malicia, part_ci-arem de sonegação, 
responãer ,  por uma multa euvalente onuenta por 

Ir 
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cento do tributo devido. 

CAPT'JLC Xi 

DISPOSli. ÇES GLFLLiS 

- Em se tratando de i6vel adcu i- o antes de ser construi 

do, o ITB inter-V.vos será pac, priteiramente, sobre o 

valor da fraçc ideal a  terreno, caso haja escritura e, 

depGis de ternada a construção, sobre a unidade autno 

ma, antes da ave.-baço do alvará  de "habite-se" no gis-

tro de imOVeis, 

ART. 19 - Fica criada, na Prefe:ura uncpai de onselkieiro La - 

iaete 	a seção cc Avalà.-ação d Im6ve±s, para os fins 

desta Lei, n Secretaria da Fa:enda. 

ARI. 2O - - M , r. r. I., 

UNICO - VETADO 

ART. 	Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias ap6s a puba - 

ço na forma do art. 34 § 6P de Ato das Disposiç6es Transi 

t6rias da Constituição Federal, ficando o Poder Executivo 

autorizado a baixar as nstruç5es que se fa:aa necessras 

ao seu ouPrimento aleranào in:lsive Ie 

antes da mesma entrar em vigor revogadas, pois as disposi-

em contrario. 

aro Dctarrto, a todas as at:rídaães a uet o 

axcucc ães. €.. ert€ncere c 	a. c'r-am e a 
facct. :urnrrr a.- 

_ttiETE, 
2 2. DE JANE:R: DE I95. 

/ 

ARNLDC FF.-:::sco * 
r€f.ito 



Câmara Municipal, de Conselheiro 
ESTADO DE MIS GERAIS.;, 

Comunicado n2  103/2019 	 1 

Comunicamos aos membros da Comissão de Legislação e Justiça, 

Vereadores Pedro Américo de Almeida, Sandro José dos Santos e Darcy José de 

Souza, que os Projetos abaixo relacionados já se encontram à disposição da 

Comissão para parecer, e que o prazo regimental para o mesmo é de 15 

(quinze) dias, conforme dispõe o § 3Q do art. 106 do Regimento interno. 

Comunicamos também que os Projetos relacionados já foram 
previamente analisados pela Procuradoria do Legislativo. 

N2  Assunto Autor 

Projeto de Lei 

Complementar 
004-E-20Ï9 

Autoriza o Executivo a permutar parte do 
imóvel de sua propriedade no Bairro 
Bela Vista com parte de imóvel em área 
de propriedade da Associação Os Padres 
do 	Trabalho 	no 	Bairro 	Lima 	Dias, 
regulariza parcelamento do solo de áreas 
permutadas, 	altera 	o 	art. 	12 	da 	Lei 
Municipal N12  5.931, de 08 de novembro 
de 	2018, 	concede 	e 	amplia 	área 
destinada 	a 	construção 	de 	escola 
profissionalizante 	no 	Bairro 	São 
Benedito mediante direito real de uso, e 
dá outras providências. 

Executivo 

Projeto de Lei 

Complementar 

018-E-2019 

Autoriza 	o 	Município 	de 	Conselheiro 
Lafaiete 	a 	permutar 	imóvel 	de 	sua 
propriedade que específica com Aloísio 
Gonçalves Campos e Outros, e dá outras 
providências. 

Executivo 

Projeto de Lei 

Complementar 
019-E-2019 

Altera a Redação do Anexo 1 da Lei 
Complementar nQ 036, de 24 de maio de 
2012, que "Dispõe sobre o Estatuto e 
Plano 	de 	Cargos 	e 	Vencimentos 	dos 
Profissionais 	da 	educação 	pública 	do 
Município 	de 	Conselheiro 	Lafalete", 
objetivando alterar número de vagas e de 
carga horária e alteração de atribuições e 
dá outras providências. 

Executivo 

Projeto de Lei 
044/2019 

Altera o inciso IV, do §12; o inciso III, DO 
§31; o inciso IV, do §39 os incisos XIV e L, 

Vereador 
fshiiigton 

)AB G868  

Ru. Assis Andrade. 540 Centro Cr€heu Lataete 	34O0-067 	) (31) 3769-8100 Telefax 37 
E-mail: camara@conselheiroiafaete,rng.ieg .br 	Ste www conselheiro afaiete.mg.ieg.br  
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i do §40; o inciso 1, do §51; o inciso 1, do 
1 

Ferna1Baf 
§58; o inciso VII, do §61; o inciso VI, do 
§69; o inciso XIX, do §74; o inciso VIII, do  
§81; o inciso X, do §83; o inciso III, do 
§93, todos do Art. 4Q;  acrescenta o inciso 
XXIV ao §23; os incisos XXIX e XXX ao 
§46; o inciso III ao §58; o inciso XLVI ao 
§78; o inciso XVI ao §92, todos do Art. 42, 

bem como acrescenta o §14 ao Art. 5Q,  e 
altera 	o 	Art. 	11, 	dispositivos 	estes 
pertencentes à Lei n 	5.872, de 14 de 
setembro 	de 	2017, 	que 	estabelece 	o 
Abairramento e as Regiões do Município 
de Conselheiro Lafaiete. 

Projeto de Lei Institui 	no 	Município 	de 	Conselheiro Vereadora Carla 
045/2019 Lafaiete 	a 	Semana 	Municipal 	da Maria Sássi de 

Fibromialgia e dá outras providências. Miranda 

Projeto de Lei Inclui no calendário oficial do Município Vereador 
046/2019 de Conselheiro Lafaiete o "Dia do Jovem Washington 

Cristão" e dá outras providências. Fernando Bandeira 

Rua ssis Andrade, 540- Centro.- Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-067 - () (31)3769-8100 - Telefax 3769-8103 
E-mail: camara@conseIhei  roi afaiete. mg. leg. br  - Site: www.conselheirolafaiete.mg.leg.br  



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 018-E-2019 

X E PEDt. 
RELATÓRIO 	 26 NOV. 2019 

) 

O Projeto de Lei Complementar n°: 018-E-2019, que "Autoriza o Município de Conse 

lheiro Lafaiete a permutar imóvel de sua propriedade que especifica com Aloísio Gonçalve 

Campos e outros e dá outras providências", de autoria do Executivo Municipal, vem a est: 

Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucional idade, d 
1'..) 

conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 39/44, com su-

gestão de emenda à fl. 45, que além de concluir pela sua legalidade e constitucional idade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Pela análise da proposição verifica-se que o Projeto de Lei Complementar objetiva auto-

rização para realização de permuta de imóvel de propriedade do Município por imóvel de pro-

priedade de Aloísio Gonçalves Campos e outros, com a finalidade de possibilitar ao Município 

a instalação em imóvel próprio da Estratégia de Saúde das Famílias da Localidade de Gagé. 

A proposta em questão, em relação à competência, está devidamente amparada em seu 

art. 13, inciso VI "a", bem como a iniciativa que é privativa do Prefeito Municipal em seu artigo 

60, inciso IV, ambos da Lei Orgânica do Município. 

Trata-se de matéria concernente a Lei Complementar a alienação de bens imóveis, se-

gundo art.59, PÚ, XI da Lei Orgânica, subordinada a comprovação da existência de interesse 

público, sempre precedida de avaliação, autorização legislativa (art.20 da Lei Orgânica), dis-

pensada licitação com fulcro no art. 17 da Lei 8.666/93. 

Quanto aos artigos 6° e 7° da referida Lei consta que as despesas com escritura pública 

correrão por conta do Município, bem como os permutantes ficarão isentos do ITBI. Diante 

disso devemos traçar algumas considerações, vejamos: 

Trata-se de imposto de competência municipal, relacionado à transmissão de bens imó-

veis "inter vivos", utiliza-se a sigla ITBI para se referir a este imposto. Destaca-se que o reco- 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER 1)A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO AO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 018-E-2019 

lhimento deste imposto se dá com o registro da Escritura Pública de Transmissão, feita no Car-

tório de Registro de Imóveis do local do imóvel. 

A permuta é o contrato por meio do qual cada parte obriga-se a transferir à outra uma 

coisa equivalente. Tudo o que é suscetível de venda é permutável, exceto o dinheiro. Na com-

pra e venda há coisa, preço e consentimento. Na permuta há coisas equivalentes e consentimen-

to. Não há preço na permuta. Ainda que não haja preço, há valor estimado de cada coisa. 

Na permuta pura não há qualquer pagamento em dinheiro. Pode ocorrer pagamento em di-

nheiro, sem desnaturar a permuta, desde que represente a parte minoritária do valor. 

Assim, é admissível a permuta quando a parte em dinheiro for complementar, denominada tor-

na. 

Segundo Carvalho Santos. em regra a volta ou reposição (torna) é um elemento acessó-

rio ao contrato, que não pode, por isso mesmo modificar a sua natureza: 'a troca, embora feita 

com uma reposição, continua a ser troca. Mas, se a coisa é cedida por um preço e por outra 

coisa, de menor valor que o preço em dinheiro, o contrato deve ser havido como compra e 

venda, porque a quantia em dinheiro é que predomina". 

A permuta não existe na Lei Municipal n°2.718/89 qualquer hipótese que regulamente a 

isenção do ITBI. E pelo princípio da legalidade a isenção só é conferida quando previsto em lei. 

Pelo contrário, o art.9° inciso II da Lei n°2.718/89 prevê que o contribuinte do imposto é 

na permuta, cada um dos permutantes". 

Assim, o Município não pode renunciar a cobrança do ITBI aos Permutantes. bem como 

arcar com o pagamento das escrituras públicas dos imóveis que os Permutantes estão recebendo 

a título de permuta. 

O parecer da Comissão de Constituição e Justiça desta Casa Legislativa, o projeto 

obedece aos requisitos de constitue ionalidade, legalidade e regimentalidade nas proposições, 

não apresentando nenhum vício de ordem formal ou material, e não encontrando óbices à 

aprovação, sendo entendimento estar dito projeto apto à votação com as referidas emendas su-

geridas por esta comissão. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta comissão emitir, entende 

que o projeto em análise se mostra compatível com o ordenamento jurídico vigente. 

No mérito, deverá se pronunciar o plenário. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8 100 - Fax (0**3  1)3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 018-E-2019 

SALA DAS COMISS 

VE 

VEREADOR 

18 DE NOVEMBRO DE 2019. 

DARCY JOSE DE SOUZA 

RO AMÉRICO DE ALMEIDA 
4' 

CONCLUSÃO 

Por todo o exposto e com fundamento no art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do Regimen-

to Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela não existência de óbice para a tramitação re-

gimental do referido Projeto de Lei Complementar, devendo o mesmo ser apreciado, discutido 

e votado pela Câmara em Plenário. 

É o nosso parecer. 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31) 3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃ 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 018-E-2019 

EMENDAS DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO PROJETO 

DE LEI COMPLEMENTAR Y: 018-E-2019  

Emenda N 001 ao Projeto de Lei Complementar nQ 018-E-2019 

O artigo 19  do Projeto de Lei Complementar n° 018-E-2019 passa a viger com a 

seguinte redação: 

"Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 

imóvel de sua propriedade situado no Povoado de Gagé, nesta cidade, no lugar deno-

minado "Vargem Grande", medindo a área 360,00m 2  (trezentos e sessenta metros 

quadrados), (R -15.382), livro 2A, perante o 12  Ofício de Imóveis desta Comarca, pelo 

imóvel localizado no Povoado de Gagé, nesta cidade, no lugar denominado "Nagôa' 

com área de 366,00m' (trezentos e sessenta e seis metros quadrados) (R-4.21.321), 

livro 2BZ, perante o 22  Ofício de Imóveis desta Comarca, de propriedade de Aloísio 

Gonçalves Campos, inscrito no CPF sob o n2  697.377.206-44, Magda Lúcia Campos 

Gomes, inscrita no CPF n2  818.512.516-34, José Adalberto Campos, inscrito no CPF n2  

343.198.326-04, Carlos Roberto Campos, inscrito no CPF n2  548.890.496-49." 

• Emenda W 002 ao Projeto de Lei Complementar n2 018-E-2019 

Suprima-se o artigo 62  do Projeto de Lei Complementar nQ 018-E-2019. 

Emenda NQ 003 ao Projeto de Lei Complementar nQ 018-E-2019 

O artigo 72  do Projeto de Lei Complementar n° 018-E-2019 passa a viger com a 

seguinte redação: 

"Art. 3Q - As despesas decorrentes da escritura pública de permuta dos 
bens imóveis e seus respectivos registros imobiliários correrá por conta de cada 
permutante." 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°: 018-E-2019 

Emenda N 004 ao Projeto de Lei Complementar n 018-E-2019 

O artigo 89  do Projeto de Lei Complementar na 018-E-2019 passa a viger com a 

seguinte redação: 

"ArL 39  - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publica- 
ção.,,  

SALA DAS COMISSO S, 18 DE NOVEMBRO DE 2019. 

4DARCY JOSE DE SOUZA 

VEREADOR "'-'ORO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31) 3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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N 2 	 Assunto Auto i' 

Altera a redação da Lei Complementar n 
31, de 04 de abril de 2011, que "Dispõe 
sobre o uso e a ocupação do solo urbano 
no Município de Conselheiro Lafaiete", 
suas alterações e dá outras providências.  
Autoriza, o Município de Conselheiro 
Lafaiete a permutar imóvel de sua 
propriedade que específica com Aloísio 
Gonçalves Campos e Outros, e dá outras 
Drovi dê ncias. 
Institui no Município de Conselheiro 
Lafaiete a Semana Municipal da 
Fibromialgia e dá outras providências. 

Executivo 

Executivo 

Vereadora Carla 

Maria Sássi de 

Miranda 

Projeto de Lei 

Complementar 

015-E-2019 

Projeto de Lei 

Complementar 

018-E-2019 

Projeto de Lei 

045/2019 

Comunicado n2  115/2019 

Comunicamos aos membros da Comissão de Serviços Públicos, 

Administração Municipal, Política Urbana e Rural, Vereadores José Lúcio de 

Souza Barbosa, Francisco Paulo da Silva e Carlos Aparecido da Silva,, que os 

Projetos abaixo relacionados já se encontram à disposição da Comissão para 

parecer, e que o prazo regimental para o mesmo é de 15 (quinze) dias, 

conforme dispõe o § 3Q do art. 106 do Regimento Interno. 

Comunicamos também que os Projetos relacionados já foram 

previamente analisados pela Procuradoria do Legislativo e pela Comissão de 

Legislação e Justiça. 

Gflciréa da ook(4aÇáo Teles 

Procuradora de eg4sIativo 
OAB/MG8, 81 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINIST 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE 

COMPLEMENTAR N°. 018—E-2019 EXP 

2 NOV. àid  

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar flQ  018-E-2019, que "Autoriza o município de 

onselheiro Lafaiete a permutar imóvel de sua propriedade que especifica com Alo-

1 jo Gonçalves Campos e dá outras providências", de autoria do Executivo Munici-

P 1, vem a esta Comissão permanente para emissão de parecer, conforme preceitua o 

a igo 89, inciso II, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei Complementar em análise objetiva permutar o imóvel de sua 

p opriedade localizado no distrito de Gagé, nesta cidade, localidade de Vargem Gran-

d-, com área total de 360,00m2, avaliado em R$136.341,61 (cento e trinta e seis mil 

ezentos e quarenta e um reais e sessenta e um centavos), conforme avaliação de fis. 

2'/27. 

O imóvel a ser recebido pelo município no ato da permuta pertence a Aloísio 

onçalves Campos, e está localizado no distrito de Gagé, localidade de Nagôa, com 

á ca total de 366,00m2, avaliado em R$ 144.609,89 (cento e quarenta e quatro mil 

s iscentos e nove reais e oitenta e nove centavos), conforme avaliação de fis. 15/20. 

A diferença apurada entre os valores das avaliações é expressamente renunciado 

por Aloísio Gonçalves Campos, conforme consta no art. 40  do presente Projeto de Lei 

omplementar. 

Conforme consta no art. 5° do presente Projeto de Lei Complementar, o imóvel 

q e será recebido pelo município será utilizado para instalação de uma sede da Estra-

t;gia de Saúde da Família —ESF do Gagé, vinculada a Secretaria Municipal de Saúde. 

Resta, portanto, demonstrado o interesse público do presente Projeto de Lei 

omplementar. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 E 



Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E ADMINIST 
MUNICIPAL, POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI 

COMPLEMENTAR N°. 018-E-2019 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações, conclui-se pela inexistência de óbice para a tramita-

ção regimental do referido Projeto de Lei Complementar, devendo o mesmo ser apre-

ciado, discutido e votado pela Câmara em Plenário. É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 27 DE NOVEMBRO DE 2019. 

pÁra- 
VEREADOR CA e • A' 1' CIDO DA SILVA 

VEREDOR JOSÉ LÚ SOUZA BARBOSA 

VEREADOR FRANCISCO PAULO DA SILVA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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E Consemer 
EXL 

2 
Comunicado n2  118/2019 

Càmara 
àwà 

Comunicamos cius membros da Comissão de Economia, Finanças, 

ributação e Orçamentas, Vereadores Alan Teixeira de Carvalho, Pedro 

mérico de Almeida e João Paulo Fernandes Resende, que os Projet,os abaixo 

elcicionados já se encontram à disposição da. Comissão para parecer, e que o 

razo regtmntal para o mesmo é de 15 (quinze) dias, conforme dispõe o § 3Q 

o art. 106 do Regimento Interno. 

Comunicamos também que os Projetos relacionados já foram 

previamente analisados pela Procuradoria do Legislativo e pelas Comissões de 

Legislação e Justiça; e de Serviços Públicos, Administração Municipal, Política 

Urbana e Rural. 

Autor 
Executivo 

Assunto 
Altera a redução cia Lei Complementar nQ 
31, de 04 de abril de 2011, que "Dispõe 
sobre o uso e a ocupação do solo urbano 
no Município de Conselheiro Lafaiete", 
suas alterações e dá outras providências. 	 

N2  
rojeto de Lei 
o m pie me nta r 
015-E-2019 

Projeto de Lei 
o rn pie me nta r 
018-E-2019 

Autoriza o Município de Conselheiro 
Lafaiete a permutar imóvel de sua 
propriedade iie específica com Aloísio 
Gonçalves Campos e Outros, .e dá outras 
providências.   j 

Executivo 

Gj1in8 da Consc0 Tejes 
Ç'IrØurOra de 

).V3'AG 81.681 

Rua 'ssas Andrade. 540- Centro Cons e;ru Lafae1e - CEP 36401007 () (31) 3769-8100 . Ta T9-3i3 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇ 
RI13UTAÇÃO E ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI 
OMILEMENTAR N2  018-E-2019. 	 EXPEwr 

RELATÓRIO 	05 DEZ. Zu 

O Projeto de Lei Complementar n 018-E-2019, que "Autoriza o Município de 
onselheiro Lafaiete a permutar imóvel de sua propriedade que especifica com Aloísio 
onçalves Campos e outros e dá outras providências", de autoria do Poder Executivo 
unicipal, vem a esta Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade 

rçamentário-financeira, atendendo ao disposto no art. 89, III do Regimento Interno desta 
asa. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto de Lei em análise Autoriza o Município de Conselheiro Lafaiete a 
ermutar imóvel de sua propriedade que especifica com Aloísio Gonçalves Campos e outros 
dá outras providências 

A proposta encontra-se acompanhada de justificativa, fis. 04, além de documentos de 
lis. 05 a 38. 

O presente Projeto de Lei já fora devidamente analisado pela Procuradoria da Câmara 

vIunicipal e pelas Comissões de Legislação e Justiça, de Serviços Públicos, não sendo 
bpontado por estas, quaisquer vícios que pudessem macular a normal tramitação nesta Casa. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos pelo parecer favorável à aprovação do 
rojeto de Lei em análise, não havendo do ponto de vista orçamentário-financeiro qualquer 

mpedimento, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado em Plenário, assim como 
s Emendas que o acompanham. 

SALA DAS COMISSÕES, 02 DE DEZEMBRO DE 2019. 

Carnara
 kin

ic1pa1  de Canselhe
iro

 Lafa
iet 

VEREADOR JOÃO P 

1 

LO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR ALAN TEIEIRA DE CARVALHO 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar n 018-E-201 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE L 
COMPLEMENTAR N2  018-E-2019 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei 

Complementar n 018-E-2019, de autoria do Executivo Municipal, que Autoriza o 
Município de Conselheiro Lafaiete a permutar imóvel de sua propriedade que 
específica com Aloísio Gonçalves Campos e Outros, e dá outras providências, 
deva ser aprovado pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 018-E-2019 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A PERMUTAR IMÓVEL DE SUA 
PROPRIEDADE QUE ESPECÍFICA COM ALOÍSIO 
GONÇALVES CAMPOS E OUTROS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 

decretou: 

Art. 12 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 

imóvel de sua propriedade situado no Povoado de Gagé, nesta cidade, no lugar denominado 

'Vargem Grande", medindo a área de 360,00m' (trezentos e sessenta metros quadrados), 

(R -15.382), livro 2A, perante o 12  Ofício de Imóveis desta Comarca, pelo imóvel localizado 

o Povoado de Gagé, nesta cidade, no lugar denominado "Nagôa", com área de 366,00m2  
(trezentos e sessenta e seis metros quadrados) (R-4.21.321), livro 2BZ, perante o 22  Ofício 

de Imóveis desta Comarca, de propriedade de Aloísio Gonçalves Campos, inscrito no CPF 

sob o n2  697.377.206-44, Magda Lúcia Campos Gomes, inscrita no CPF n2  818.512.516-34, 

José Adalberto Campos, inscrito no CPF n2  343.198.326-04, Carlos Roberto Campos, 

inscrito no CPF n2  548.890.496-49. 

Art. 2 - O imóvel de propriedade do Município foi avaliado em R$ 136.341,61 

(cento e trinta e seis mil, trezentos e quarenta e um reais e sessenta e um centavos) 

conforme relatório da comissão de avaliação de imóveis municipal e que integra a presente 

Lei Complementar. 

Art. 32  - O imóvel de propriedade de Aloísio Gonçalves Campos e outros foi 

avaliado em R$ 144.609,89 (cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e nove reais e oitenta 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (O**3l)376981OO_  Fax  (0**3l)3769_8l03 
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VEREA 

' L 

ARCY JOSÉ D 

/GCT/ 

SALA DAS COM ISSÕE DEZEMBRO DE 2019. 

VEREADOR DRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR SANDRO JOSÉ DOS SANTOS 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiet 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei Complementar n"018-E-201 

e nove centavos), conforme relatório da comissão de avaliação de imóveis municip 

integra a presente Lei Complementar. 

Art. 4 - A permuta é sem tornas, renunciando expressamente os permutantes 

Aloísio Gonçalves Campos e outros a diferença apurada entre os valores da avaliação dos 

imóveis, conforme manifestação escrita, datada de 27 de junho de 2019 e que integra a 

presente Lei Complementar. 

Art. 52 - A permuta reveste-se de interesse público e destina-se exclusivamente 

a possibilitar ao Município a instalar no imóvel situado na Rua Maria Júlia, n261, a 

Estratégia de Saúde da Família - ESF do Gagé, vinculada à Secretaria Municipal da Saúde. 

Art. 62 - As despesas decorrentes da escritura pública de permuta dos bens 

imóveis e seus respectivos registros imobiliários correrá por conta de cada permutante. 

Art. 72 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

de Lei Complementar n 2  018-E-2019 
Página 1 de 2 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 018-E-2019 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE A PERMUTAR IMÓVEL DE SUA 

PROPRIEDADE QUE ESPECIFICA COM 

ALOÍSIO GONÇALVES CAMPOS E OUTROS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou: 

Art. 1 - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 

imóvel de sua propriedade situado no Povoado de Gagé, nesta, cidade, no lugar 

denominado "Vargem Grande", medindo a área de 360,00m2  (trezentos e sessenta 

metros quadrados), (R -15.382), livro 2A, perante o 12  Ofício de Imóveis desta Comarca, 

pelo imóvel localizado no Povoado de Gagé,'nesta cidade, no lugar denominado "Nagôa", 

com área de 366,00m2  (trezentos e sessenta e seis metros quadrados) (R-4.21.321), 

livro 2BZ, perante o 22  Ofício de Imóveis desta Comarca, de propriedade de Aloísio 

Gonçalves Campos, inscrito nó CPF sob o n2  697.377.206-44, Magda Lúcia Campos 

Gomes, inscrita no CPF n2  818.512.516-34, José Adalberto Campos, inscrito no CPF n2  

343.198.326-04, Carlos Roberto Campos, inscrito no CPF n2  548.890.496-49. 

Art. 22 - O imóvel de propriedade do Município foi avaliado em R$ 136.341,61 

(cento e trinta e seis mil, trezentos e quarenta e um reais e sessenta e um centavos) 

conforme relatório da comissão de avaliação de imóveis municipal e que integra a 

presente Lei Complementar. 

Art. 32 - O imóvel de propriedade de Aloísio GonçaÍves Campos e outros foi 

avaliado em R$ 144.609,89 (cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e nove reais e 

oitenta e nove centavos), conforme relatório da comissão de avaliação de imóveis 

municipal e que integra a presente Lei Complementar. 

Art. 42 - A permuta é sem tornas, renunciando expressamente os 

permutantes Aloísio Gonçalves Campos e outros a diferença apurada entre os valores da 

avaliação dos imóveis, conforme manifestação escrita, datada de 27 de junho de 2019 e 

que integra a presente Lei Complementar. 

RuaAssis Andrade, 540- Centro - Conselheiro Lafaiete - CEP 36400-067 - (Ç) (31) 3769-8100 - Telefax 3769-8103 
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Câmara Municlipa[de Conselheiro Lafalete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Projeto de Lei Complementar ng 018-E-2019 
Página 2 de 2 

Art. 52 - A permuta reveste-se de interesse público e destina-se 

exclusivamente a possibilitar ao Município a instalar no imóvel situado na Rua Maria 

Júlia, n261, a Estratégia de Saúde da Família - ESF do Gagé, vinculada à Secretaria 

Municipal da Saúde. 

Art. 6 --As despesas decorrentes da escritura pública de permuta dos bens 

imóveis e seus respectivos registros imobiliários correrá por conta de cada permutante. 

Art. 7 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE. CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE DIAS 
DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019. 

VEREADOR WASHINGTON FEINANDO BANDEIRA 
- Presidente da Câmara - 

VEREADOR JOÃO PAULO Fft1NANDES RESENDE 
- 12  Secretário dá Câmara - 

/VST/ 
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GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LA FÁ IE TE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI COMPLEMENTAR N°  1239  DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO 
LAFAIETE A PERMUTAR IMÓVEL DE SUA 
PROPRIEDADE QUE ESPECIFICA COM 
ALOÍSIO GONÇALVES CAMPOS E OUTROS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou, e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Município de Conselheiro Lafaiete autorizado a permutar o 
imóvel de sua propriedade situado no Povoado de Gagé, nesta cidade, no lugar 
denominado "Vargem Grande", medindo a área de 360,00m2  (trezentos e sessenta 
metros quadrados), (R -15.382), livro 2A, perante o 1° Oficio de Imóveis desta 
Comarca, pelo imóvel localizado no Povoado de Gagé, nesta cidade, no lugar 
denominado "Nagôa", com área de 366,00m2  (trezentos e sessenta e seis metros 
quadrados) (R-4.21.321), livro 2BZ, perante o 2° Ofício de Imóveis desta Comarca, de 
propriedade de Aloísio Gonçalves Campos, inscrito no CPF sob o n° 697.377.206-44, 
vIagda Lúcia Campos Gomes, inscrita no CPF no 818.512.516-34, José Adalberto 
ampos, inscrito no CPF n° 343.198.326-04, Carlos Roberto Campos, inscrito no CPF 

no 548.890.496-49. 

Art. 2° - O imóvel de propriedade do Município foi avaliado em R$ 
136.341,61 (cento e trinta e seis mil, trezentos e quarenta e um reais e sessenta e um 
centavos) conforme relatório da comissão de avaliação de imóveis municipal e que 
integra a presente Lei Complementar. 

Art. 32 -  O imóvel de propriedade de Aloísio Gonçalves Campos e outros foi 
avaliado em R$ 144.609,89 (cento e quarenta e quatro mil, seiscentos e nove reais e 
oitenta e nove centavos), conforme relatório da comissão de avaliação de imóveis 
municipal e que integra a presente Lei Complementar. 

Art. 4° - A permuta é sem tornas, renunciando expressamente os 
permutantes Aloísio Gonçalves Campos e outros a diferença apurada entre os valores da 
avaliação dos imóveis, conforme manifestação escrita, datada de 27 de junho de 2019 e 
que integra a presente Lei Complementar. 

Art. 50 - A permuta reveste-se de interesse público e destina-se 
exclusivamente a possibilitar ao Município a instalar no imóvel situado na Rua Maria 
Júlia, n°61, a Estratégia de Saúde da Família - ESF do 	, vinculada à Secretaria 
Municipal da Saude. 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10 - Centro - Conse iro Laf. iete/MG— CEP 36.400-026 



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

Art. 6 - As despesas decorrentes da escritura pública de permuta dos bens 
imóveis e seus respectivos registros imobiliários correrá por conta de cada permutante. 

Art. 72  - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 
SETE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2020. 

MÁRIO M'AUS ÃO DUTRA 
PrQfei' uni ipal 

JOSÉ ANTÔNIO DOS 'FI8 CHAGAS 
Procurador M nicipal 
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